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PROJETO DE LEI 

. . ~ 

Dispõe sobre a execução do § 49 
do artigo 176 da Consti tuição Fe 
deral e dá outras providências~ 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Anualmente, a União aplicará nun 

ca menos de 13% (treze por cento), e os Estados, o Distrito Fede 

ral e os Municípios 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da 

receita resultante de impostos, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino (Constituição Federal, artigo 176, § 49). 

Art. 29 - Os recursos destinados à manuten 

ção e ao desenvolvimento do ensino, resultantes da aplicação dos 

percentuais estabelecidos no § 49 do artigo 176 da Constituição 

Federal, visam a assegurar preferencialmente o cumprimento dopre 

ceito da escolarização obrigatória, e garantir: 

a) as mais amplas oportunidades educacio 

nais, proporcionando-se a todos o ace~ 

so à escola e a permanência rDsestudos i 

b) a melhoria crescente da qualidade do en 

sino; 

c) o desenvolvimento da pesquisa educacio 

nali 

,..-
.. --
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d) O aperfeiçoamento dos recursos humanos 

necessários à manutenção e ao desenvol 

vimento do ensino; 

e) o progresso quantitativo e qualitativo 

dos serviços de Educação; 

f) o estímulo à Educação e a justa distri 

buição de seus benefícios. 

Art. 39 - A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios deverão aplicar, no ensino de 19 grau, 

crescente s percentuais de participação nos recursos de que tra­

ta o "caput" do artigo anterior . 

Art. 49 - Os recursos mencionados no arti 
" 

go 19 desta Lei originar-se-ão: 

a) na União, da receita de impostos que 

venha a arrecadar; 

b) nos Estados e no Distrito Federal, da 

receita de impostos que venham a arre­

cadar, assim corno da que lhes seja 

transferida pela União, por força de 

mandamento constitucional; 

c) nos Municípios, da receita de impostos 

que venham a arrecadar, assim corno da 

que lhes seja transferida pela União e 

pelos Estados, por força dos respecti­

vos mandamentos constitucionais. 

§ 19 - Para os fins previstos neste arti-

go, excluir-se-ão das receitas arrecadadas pela União e pelos 

Estados as parcelas dos recursos que hajam transferido aos Esta 

dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, por força dos respec 

tivos mandamentos constitucionais. 

§ 29 - Considerar-se-ão excluídas das re­

ceitas de impostos mencionados no "caput" do artigo: 

a) as receitas de impostos com destinação 

especifica e vinculações previstas na 

Constituição; 
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b) as operações de crédito por antecipação 

de receita orçamentária de impostos; 

c) as entradas compensatórias, no ativo e 
-passivo financeiros, quando relativas a 

receita de impostos. 

§ 39 ~ Para fixação dos valores correspon­

dentes aos minimos estabelecidos no artigo 19, considerar-se-á a 

receita estimada na Lei do Orçamento Anual, ajustada, quand o for 

o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais 

com base no eventual excesso de arrecadação. 

§ 49 A diferença entre a receita e despe 

~ sa efetivamente realizada, aprovada no Balanço da União, dos Es 

tados, do Distrito Federal e dos Municipios, será compensada no 

exercicio imediatamente seguinte. 

• 

Art. 59 - Para efeito do cumprimento do pre 

ceito estabelecido no § 49 do artigo 176 da Constituição Federal, 

não serão computadas as aplicações de receitas oriundas de con­

tribuições ou de tributos que não sejam impostos propriamente di 

tos. 

Art. 69 - Os recursos previstos no "caput" 

do artigo 19 destinar-se-ão ao ensino de todos os graus, regular 

ou ministrado pela via supletiva amplamente considerada, ai com 

preendidas a educação pré-escolar, a educação de excepcionais e 

a pós-graduação. 

§ 19 - Consideram-se despesas com manuten-
-çao e desenvolvimento do ensino todas as que se façam, dentro ou 

fora das instituições de ensino, com vista ao disposto neste ar 

tigo, desde que as correspondentes atividades estejam abrangidas 

na legislação de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e se 

jam supervisionadas pelos competentes sistemas de ensino, fede­

ralou locais; ou, ainda, que: 

-a) sejam, em razao de sua nature6a e fina-

lidades, equivalentes às já mencionada s 

neste parágrafo, como é o caso, entre 

outros, dos cursos de 19, 29 e 39 graus 

mantidos pelo sistema militar de e nsino; 

ri 
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b) resultem em bens ou serviços que se in 

tegrem nas programações de ensino; 

c) estejam inseridas nas programações de en 

sino, embora sendo de natureza cultural 

ou desportiva; 

d) consistam em levantamentos estatisticos, 

estudos e pesquisas, levados a efeito 

pelas instituições de ensino ou por ou­

tros órgãos e entidades desde que visem 

precipua mente ao aprimoramento da quali 

dade e à expansão racional do ensinoi 

e) correspondam à amortização e ao custeio 

de operações de crédito destinados ao fi 

nan9iamento de programações de ensino, 

nos termos do corpo deste parágrafo e 

suas alineas "b 11 e "c"; 

f) importem em concessão de bolsas de estu­

do ou de crédito educativo; 

g) assumam a forma de atividades-meio de 

normatização, gestão, supervisão, contro 

le, fiscalização e outras, necessárias 

ao regular funcionamento dos sistemas de 

ensino, federal ou locais; 

h) decorram da manutenção de pessoal inati­

vo, estatutário, originário das institui 

ções de ensino por ocasião da aposentado 

ria. 

§ 29 - Não se consideram despesas com a ma 

nutenção e o desenvolvimento do ensino; 

-
a) as efetuadas com a pesquisa quando nao 

vinculada esta ao ensino ou, quando efe 
-

tivada fora dos sistemas de ensino, nao 

vise, precipuamente, ao aprimoramento da 

qualidade e à expansão racional do ensi 

no; 

- ---_______ --'--'r' 
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b) as que se traduzam em subvenções a insti 

tuições privadas, de caráter assisten­

cial ou cultural. 

Art. 79 - Os órgãos e entidades integrantes 

dos sistemas de planejamento e orçamento detalharão seus progra -

mas de trabalho, de modo que as ações, definidas nesta Lei como 

de manutenção e desenvolvimento do ensino, sejam identificadas em 

seus aspectos operacionais, a nível de subprojeto e subatividade 

orçamentários, para efeito de consideração nas fases da elabora -

ção e execução do orçamento. 

Art . 89 - Os órgãos centrais dos sistemas 

de planejamento e orçamento e de administração financeira, conta­

bilidade e auditoria, em su~s áreas de atuação, estabelecerão me 

canismos e meios de gerenciar, controlar e apurar os resultados 

que visem a dar cumprimento às determinações expressas nesta Lei. 

Art. 99 - A prestação de assistência técni­

ca e financeira, prevista no parágrafo 19 do artigo 177 da Consti 

tuição Federal, ficará condicionada ao efetivo cumprimento pelos 

Estados e Distrito Federal do disposto nesta Lei, sem prejuízo de 

outras cominações legais. 

Art . 109 - No primeiro ano da aplicação da 

presente Lei, deverão a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, por seu Poder Executivo, ajustar os respectivos or 

çamentos às normas aqui fixadas. 

Art . 11 - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Brasília, em de de 1 984. 

[ 
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CONSTITUIÇAo DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

I Seção VI - Do Orçamento I 
-- .. - ... - - - - - - -- .. - .. ----- . - - - - .. - - - '"- .. . _ ... - - - - - - - .. -

Art. 62. O orçamento anual cOlllpreenderá obrigaro­
rialllcllte as despesas c receitas relativas a todos os Podern, 
úlg;io\ c IUlldo" larrto da ;llllnilli\lr;I\,';u) direla 'I lia 1110 da in­
direla, l'xd llid;l S apcnas as cllli(Ltdl's (111(' Il;lll n'(Th.\llI sul> ­
\ '('Il(;I)('S ou trall\lcll' ll(i ; l~ ;i rOllla do or<;alllC'l;(O, 

_ ... . _------- .... _----_ ... - ... ------ _ .. .. - - ---- - - - ------- .. 

§ 2U Rl's~a" 'ados os il1ll'0sto~ nH'nciClllad()s no s itens 
VIII (' IX d" alligo !Z I l' as di sl'mic/H's dnl;\ CrJ!l\lillli<.;io c: 

de leis ('()Jllplclllc'lll;lrl's, (' vedada a \'illnrl;lC)o cio prodlllO da 
;lrrcc;llb t:;\ o dl' <jll;dcIUtT triUulo a dctl'llIlinado cir)!.io, Jun­
do ou dC '\I)('sa . A Il'i podcrá:lOc!a\'ia, e~lah ekrcr quC' a arre­
cadação parrial IHI lOtai de cenos tributos constillla reccita 
do or(;\11Il'r11O de capital, proibida sua aplicação no custeio 
de despesas correlltes . 

.. --- - - .. -- . ... - - - - _.. - - .. .. - .... - - - - - .... 

,

. l1tulo IV 

DA FAMlLIA, ?A EDUCAÇAO E DA CULTURA 

-----_ ... ------- .. _--- ------- .. _---+----

" 

Art. ) 76. A educação, inspirada no princípio da uni­
dade 1I;\ciol1;r! c nos ideais de liuenlade e sulidariedade hu­
mana, é direito de todos c dever do Estado, e será dada no 
lar c lia escola . 

_ ..... - - - . - ... -- - - - ... - - - -- - - .... -- - - -- - - - - - -----

(/ /2) §.[9 Anua/n/mte a Uniria aplicará nunca menOJ dr lrtu 

por ((nfo, ( OJ LJtndo.I, o DiJtrito Frda al r OJ M uniápioJ l 'inf, t cillCO I 

por Crl/fo, 110 míllimo, da r(ccifa rem/tal/ft dt imp oJ toJ, na TllJ1lW­

lcnçào I' d(J(1/ t'o ll'imrl1to do (/1.1;110. 

Art. 177. Os ESlados c o Distrito Federal organil.arão 
os seus sistcmas de ensino, c a União, os dos Tenitórios, as­
sim corno o sistema kdcral. que terá caráter supletivo e se 
estenderá a todo o Pais, nos estritos limites das dcliciências 
loca is . 

§ )9 A Uni:io prestará assistt' ilcia t{'mica e financeira 
aos ESladus e ;lO Distrito Federal para desenvolvimento dos 
seus sistemas de ensino, 

L _ ... _. "- _____ .. ______ .. _ ............ __ ....... _ ---- .... _ ... 
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I LEI N' ~ .024 - DI: 20 DE tLlf.MD:\O Dl: )!JGl I 
Fixa as Diretrizes c Rases da Educação Nacio/lal 

----------_ ... __ ._--._._-_ .. __ . -------- ---- - ---

'UlULO XII I 
DOS IttCURSOS PARA A t:DUCAÇ.i.o ' 

Art. 92 A União :I plicarjl, anualmente, na manutenção e desenvolvI­

mento do ens ino, ,2~;' ldúze pOr cento), no mlnimo óc su a receita de im- : 

postos e c.s Di:adJS, o D~~(r.t<.l Federal e os MuniclploS, 2G',~ (vmt.e por cen- l 

\<). no mínimo" 

I 19 Com oo,"e décimos dos recursos fed erais destinados à edu ca~;'io. 

6Crão constltuIdos, em p:uce!Rs Ibuals, o F'U1~do NacIonaJ do Ensino Prlm:'l-, 

Tio, o Fundo Nacional do Ensino hlcctio e o Fundo Naciooal do Ensino Su - ' 

perior. 

J 29 O Con.selho Federal de Educaçflo elaborará, para exectlç~o em 

prazo determwado, o Plano de Educaçao re!eren~ ' a cad:\ Fundo. 

S 3'.' Os Estados, o DistrIto Federal e os municlpios, se deixarem ce 

apl!car a percentagem prevista na Constllulção Feder:t ! pua a manlltenç:lO 

e desenl'olvi."DenLO do ensino, Dão poderão solicitar auxllJo da União p:u-a 

ésse fIm. 

AIt. !l3. Os recursos a que se refere o art. 169 , da ConstituIção Fe­

deral, srrflo aplicados pre!crencialrnente oa manutenção e desenvolvimento 

do sistema pubLlco de ensino de acôrdo com os planos estabelecidos [lejo 

Con.sclho f edera1 e pelos conselhos estaduais de educação. de sorte que re 

assegurem: 

1. o acesso à escola do maIor número posslveJ de educaodos: 

2. 1\ melhOria prozresslva do ensino e o aperfeIçoamento dos sernço. 

de cducaç ;;0: 
3. o desenvolvimento do ensIno técnlco-cientUlco; 
4. o desen\·olnmento das ciênCIas. letras e artes; 

§ 19 São cons!deradns despesas com o ensino: 
aI as de manutenção c expansão do cnSiDO; 

Dl as de concessão de bOlsas de estudos: 
C) :lS de ape~t:.çoa'!lcr rI) de professores, Incentivo à pesquisa, e reall­

u.ção de con;;rC53.J3 P C,)r:r~t~r.cias; 

dI a3 de adm:nlstrRção federal, estnduaJ ou rnun!c!pru de ensino, ln­

ch:.she as q'Je se re;a.ClOncm com atividades extra-escolares. 

1 29 Não são conslder:>.das dc.;pesus com o cns\nl'l: 
o 

a) as de asslsténcia socfal e h05pllaJar, mcs:no qU:ll1do liGadas ao en-

SIDO: 

b> as rCaliz.'lCl:Js por conta cbs vcrb:ts prcY~stn..s nos arts. 1(l3. ~ .. 

Constltuiç50 Fcc!eral e 29, do Ato das DI:,poslçées Constlt'Jcionili Trao~:lo ­

rins; 
c> os auxilias e suuvell,ões para fin s de assistêncIa c cultura.] (LeI nú­

mero 1.403 de 13-12-1 g51> . 

----_ .. ---- ------ -- _ .... _- - - - -- .. - --- _. - .. -- - - _ .... -- .. - . - --
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MENSAGEM N9 369 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Minis 

tros de Estado da Educação e Cultura e Chefe da Secretaria de 

Planejamento da Presidência da República, o anexo projeto de lei 

que "dispõe sobre a execução do § 49 do artigo 176 da Constitui 

ção Federal e dá outras providências". 

Brasília, em 15 de outubro de 1 984. -

'" . \ 
~ \ 
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E.M. n9 153 EiTI Og de outu-'~ de 1984 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Temos a honra de submeter à elevada conside ra 

çã6 de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, mediante o qual 

se objetiva explicitar objetivos e estabelecer normas de proce 

dimento para a aplicação do disposto no parágrafo 49 do artigo 

176 da Constituição Federal, que fixou percentuais mínimos da 

receita resultante de impostos a serem obrigatoriamente 

dos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e 

Municípios, na manutenção e desenvolvimento do ensino, 

vigorando princípio contido na Constituição de 1946 e 

do na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 

(artigos 92 e 93). 

aplica 

pelos 

assim re 

reitera 

1961 

o novo dispositivo constitucional, resultante 

da Emenda n9 24/83 aprovada pela unanimidade do Congresso Nacio 

nal, viabilizará a correção de distorções e carências que per 

sistem na educação brasileira, refletindo-se negativamente no 

r 
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desenvolvimento do ... Pals. De outra parte, na medida em que en 

seJe o cumprimento do preceito da escolarização 

para as crianças e adolescentes de 7 a 14 anos 

ampliará gradativamente o nível de participação 

obrigatória 

de idade, 

política dos 

cidadãos brasileiros, com o que se completará o projeto democrá 

tico que, em boa hora, passou a ser conduzido e implementado por 

Vossa Excelência. 

Apresenta-se ao Governo, em conseqüência, a 

necessidade de disciplinar, com precisão, a aplicação do novo e 

festejado mandamento constitucional, com base na exata conceitua 

ção das chamadas "despesas com manutenção e desenvolvimento do 

ensino". Cumpre, da mesma forma, delimitar nitidamente o campo 

de incidência dos percentuais pele fixados, ou seja, identificar, 

em sua natureza e extensão, as receitas sobre as quais se aplica 

rao 'os referidos percentuais. Cabe, enfim, esclarecer que aplica 

ções de receitas haverão de ser computadas para o efeito de se 

verificar o fiel cumprimento do mencionado mandamento. 

Há a considerar que a incorreta colocação das 

três questões acima enunciadas poderá redundar na inocuidade ou 

no desvirtuamento do novo preceito constitucional. A ressaltar, 

ainda, que a lei ordinária cujo projeto ora encaminhamos a Vossa 

Excelência terá também o mérito de orientar e harmonizar procedi 

mentos relativos à matéria, nas esferas administrativas da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios . 

o texto do anexo Projeto de Lei é resultado 

de longo e cuidadoso trabalho levado a efeito pelo Ministério da 

Educação e Cultura que, por 

egrégio Conselho Federal de 

duas vezes, se valeu das luzes do 

Educação, e pela Secretaria de Plane 

jamento da Presidência da RepÚblica. 

Desdobra-se o Projeto em 10 (dez) artigos cUJo 

texto passamos a justificar. 

o artigo 19 reproduz, ipsis litteris, o precei 

to contido no § 49 do artigo 176 da Constituição Federal, segundo 

r 



o qual cumpre à Uniao, de um lado, e de outro aos Estados, ao 

Distrito Fe deral e aos Municípios, aplicar, respectivamente, 13% 

e 25%, no mínimo, da receita resultante de impostos na manutenção 

e no desenvolvimento do ensino. Trata-se , como é evidente, de 

mais uma exceção à regra geral contida no § 29 do artigo 62 da 

Constituição Federal, ou seja, de mais um caso em que o produto 

da arrecadação de determinado tributo fica vinculado, em parte, a 

uma despesa também determinada. 

o artigo 29 firma o princípio norteador s e gundo 

o qual, na aplicação desses recursos vinculados, objetivar-se-á , 

preferencialmente, assegurar o cumprimento do preceito da escola 

rização obrigatória (e gratuita, nas escolas oficiais) para as 

crianças e pré-adolescentes de sete a quatorze anos de idade. 

Além dessa prioridade, que se justifica por si própria, outras 

vêm enumeradas nas seis alíneas do artigo, inserindo-se num con 

junto em que fica subjacente a distinção entre educação e ensino, 

entendido este como parte do processo educativo. A norma consti 

tucional tem por destinatário específico o ensino, cuj~ mariuten 

ção e cujo desenvolvimento se objetiva prestigiar. 

o artigo 39, coerente com a linha firmada no 

artigo anterior, alude à necessidade de se refletir, em te~TIOS or 

çamentários, a prioridade assegurada ao ensino fundamental. Esta 

belece, em consequência, que as várias esferas da administração 

deverão aplicar, nesse ensino, crescentes percentuais de partici 

pação nos recursos vinculados de que trata o artigo 19. 

o artigo 49 e seu § 19 explicitam o conceito 

"receita resultante de impostos"- para tornar claro que a recei 

ta de que se trata compreende tanto a direta como a derivada, es 

ta última significando a que decorre da transferência de parcela 

de impostos arrecadados por outra pessoa de direito público, como 

é . o caso do imposto sobre circulação. de me rcadorias, do imposto 

sobre a renda, do imposto sobre produtos industrializados, e 

outros. O § 29 indica as reCEitas que, por sua nature za, devem ser ex 

cluídasd3.s r eceitas de impostos rrencionados no ·c·ap·ut do artigo. E o 
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§ 39 estabelece que a receita será tida em consideração quando s e 

fixarem os valores correspondentes aos mínimos estabelecidos no 

artigo 19. 

o artigo 59 firma princípio da maior importânci a , 

tendo em vista o exato cumprimento do p receito contido no § 49 do 

artigo 176 da Constituição: não serão computadas, para esse efe i 

to, as aplicações de receitas oriundas de outras fontes que não s e 

jam os impostos prop riamente ditos. Em outras palavras: na compo 

sição do qu a nturn resultante da aplicação dos percentuais indica 

dos no artigo 19, não serão levadas em consideração as aplicaçõe s 

de receitas provenientes das taxas e das contribuições d e melhori a , 

embora sendo ambas tributos no sentido próprio, e menos ainda as 

que se originem das chamadas ,"Contribuições Sociais", entre elas 

o Salário-Educação e o FINSOCIAL. Fosse intuito do legislador p e r 

mitir que, ao lado dos impostos propriame nte ditos, figurassem to 

das essas outras receitas para o efeito de se apurar se teria ou 

não sido cumprido o preceito constitucional, e outra haveria de 

ser, certamente, a redação dada ao dispositivo em causa. Redigin 

do-o, porém, corno o redigiu, o legislador deixou meridianamente 

claro que só os impostos é que serão computados na composição dos 

mínimos vinculados aos encargos de ensino. Receitas originárias 

de outras fontes, que necessária ou eventualmente venham a ser 

aplicadas no ensino, somar-se-ão a esses mínimos, mas de forma al 

guma serão neles integradas . 

o artigo 69, caput, indica o destino a ser dado 

aos recursos objeto da vinculação constitucional: é o ensino em to 

dos os seus graus, ministrado pela via regular ou pela supletiva 

em sentido amplo, aí compreendidas (entendeu-se conveniente escla 

recer) a educação pré-escolar, a educação de excepcionais e a pós­

graduação. Os §§ 19 e 29 explicitam que despesas podem ou não ser 

consideradas de manutenção e desenvolvimento do ensino, orientan­

do-se nesse particular pelo que dispunha a Lei de Diretrizes e Ba 

ses de 1961, em seu artigo 93. Para que assumam aquela qualidade, 

é indispensável que as despesas, além de se fazerem, sempre, tendo 

em vista o disposto no caput do artigo, digam respeito a ativida 
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des taxativamente indicadas no parãgrafo ou em suas alíneas "a" 

"h". Saliente-se que as atividades definidas na alínea "a" e no 

corpo do p a rãgrafo são colocadas no mesmo plano, por força de sua 

equival~ncia (~ o caso, por exemplo, dos col~gios militares e das 

academias militares, inequivocamente cursos regulares de 29 grau 

ou de nível superior, equivalentes aos do sistema civil). 

Os artigos 79 e 89 estabelecem normas de contro 

le para os órgãos orçamentãrios do correspondente setor financei 

ro; e o artigo 99 dispõe sobre a eventualidade de alguns dos Es 

tados ou do Distrito Federal não darem cumprimento ao novo dispo 

sitivo con s titucional: deixarão de fazer j~s ~ assist~ncia t~cnica 

e financeira a que alude o § 19 do artigo 177 da Constituição Fede 

ralo 
" 

Senhor Presidente 

A conveni~ncia de delimitar o âmbito de aplica 

ção dos recursos vinculados pelo novo dispositivo constitucional , 

evitando sejam eles estendidos ao custeio de outros serviços ou 

encargos p~licos, recomendou a elaboração do presente Projeto de 

Lei. Hã um interesse em que seja preservada de desvios a destina 

ção dessa recei~a orçamentãria, interesse tanto mais relevante 

quanto o próprio texto constitucional a tem corno uma quota "míni 

ma", insuficiente para cobrir as notórias defici~ncias dos nossos 

sistemas de ensino. 

Não podemos esquecer que a educação ~ certamen 

te o maior desafio dos novos tempos, mais do que nunca a base da 

harmonia e do progresso dos povos. Disto, aliãs, se deu conta na 

UNESCO, quando o c~lebre Relatório FAURE acentuou: lia educação 

tornou-se o maior ramo de atividades do mundo •.• e suas tarefas ., 

cada vez mais vastas, cada vez mais complexas, não têm paralelo 

com as que lhe incumbiam no passado. Pela primeira vez, na histó 

ria da humanidade, o desenvolvimento da Educação considerada ~ 

escala planetãria, tende a preceder o nível do desenvolvimento 

econômico" (Relatório PAURE - Livraria Bertrand Lisboa - pp. 54 

e 55). ' 

Remetendo ao Congresso Nacional o anexo Proj.§:. 

... 
" jl 

r 



• 

to de Lei, estará Vossa Excelência, Senhor Presidente, dando um 

passo gigantesco em direção à m~ta ambicionada por todos os nos 

sos educadores, por Vossa Excelência mui to particularmente, também 

um educador além de Chefe de Estado, que é a de assegurar sempre 

mais e melhor educação para o povo brasileiro. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a Vossa 

Excelência nossos protestos de respeitosa estima e admiração. 

Esther de 

ch ~' 7v' ~ eGo 
Figueir~do Ferraz 

,. 
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Aviso n9 494-SUPAR. 

Em 15 de outubro de 1 984. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros 

de Estado da Educação e Cultura e Chefe da Secretar~a de PIa 

nejamento da Presidência da República, relativa a projeto de 

lei que "dispõe sobre a execução do § 49 do artigo 176 da 

Constituição Federal e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Senhoria o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 

!M-dl~ 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

DD. Prime iro Secre tário da Câ mara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONS TITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 4 504, DE 1 984 

Dispõe sobre a execução do § 49 do 

art. 176 da Constituição Federal e 

dá outras providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: DEP. BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Através da Mensagem n9 369/84, o Presidente da Re 

pública encaminhou este projeto de lei dispondo sobre a execu­

ção do § 49 do art. 176 da Lei Maior que destina percentuais 

mínimos de aplicação da receita resultante de impostos na ma­

nutenção e no desenvolvimento do ensino. 

O projeto cuida, minudentemente, de especificar o 

campo de atuação desses recursos e esclarece que, para cálculo 

dos percentuais, serão excluídas as receitas arrecadadas pela 

União e pelos Estados que hajam de ser transferidas por força 

de mandamentos constitucionais. Outrossim, excluem-se: 

GER 20.01 .0050.5 
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2 . 

a) as receitas de impostos com destinação especí­

fica e vinculações previstas na Constituição; 

b) as operaçoes de crédito por antecipação de re­

ceita orçamentária de impostos; 

c) as entradas compensatórias, no ativo e passivo 

financeiros, quando relativas à receita de impostos. 

Também não serao computadas as aplicações de recei 

tas oriundas de contribuições ou de tributos que nao sejam im­

postos propriamente ditos. 

o projeto disciplina o que se deve entender por 

despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino . 

Outrossim, a prestação de assistência técnica e 

financeira, prevista no § 19 do art. 177 da Constituição, fi­

cará condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados e Distri 

to Federal do disposto na projetada lei. 

É o relatório . 

VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 89, item XVII, alínea "a", ca 

be à União legislar sobre o cumprimento da Constituição. Figura 

dentre as atribuições do Poder Legislativo, com posterior apre­

ciação pelo Presidente da República, dispor sobre todas as maté-

GE R 20.01 .0050.5 
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rias de competência da União, ex vi do art. 43, caput, da Lei 

Maior. 

A iniciativa encontra-se amparada pela norma ge­

ral do art. 56 do Estatuto Político. 

Do ponto de vista jurídico e da técnica legisla­

tiva, o projeto obedece aos princípios básicos de nosso orde­

namento jurídico e às normas da boa elaboração legislativa. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 

4 504, de 1984. 

Sala da Comissão, em ~'?5/{)J// Cj 11 r-

DEPUT~A-D-O---B~~FÂ~ t~ DE ANDRADA 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

Projeto de Lei n9 4 504 , de 1 984 

Dispõe sobre a execução do § 49 do 

art . 1 76 da Constituição Federal e 

dá outras providências . 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator : DEPUTADO BONIFÁCIO DE ANDRADA 

g~º~Çbº ___ ºº ___ y~~ç~ºº - --------- - -----------

R E L A T Ó R I O 

Ao apreclar o projeto em tela, ofereci Parecer 

concluindo por sua constitucionalidade , juridicidade e téc -

nica legislativa . Após pedir vista, o nobre Dep . João Gilber 

to ofereceu voto em que aborda questões relativas ao aspecto 

de auto - aplicação da Emenda Constitucional n9 25 e entenden-

do que este Órgão Técnico deveria ater - se no exame do mérito, 

tendo oferecido seis emendas . 

Submetida a matéria a votos, foi a mesma aprova 

da, com adoção das emendas . Nos termos regimentais do art . 

49, § 11, em vista de concordar com as alterações sugeridas, 

fui incumbido de oferecer a Redaça-o do Vencido . 

GE R 20.01 .0050 .5 - (MAIO/ 85) 
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VOTO DO RELATOR 

Mantenho os termos de meu Parecer inicial , a 

ele aditando as razões do voto do Dep . João Gi l berto , que 

ajustam o texto do projeto à í ndole da Emenda Constitucio 

nal n? 25 . 

PELO ACIMA EXPOSTO , voto pela constituciona-

lidade, juridicidade e boa técnica legislativa (com 
. 

selS 

emendas ) deste Projeto de Lei n? 4 504 , de 1984 . 

Sa l a da Comissão , em çJ< tYe- Pl(l~ I'\)(t. J!:i~.J 

~K / ( ~ vkP---
EPUTADd BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Relator 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/ 85) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.504, DE 1984 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

consti tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com selS 

emendas, do Proj eto de Lei n9 4.504/84, nos termos da redação do 

vencido oferecida Delo relator. O DeDutado João Gilberto ap re­

sentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aluízio Campos - Presidente, Joacil Pereira - Vice-Pre 

sidente, João Gilberto, Jorge Carone, Raimundo Leite, Theodoro 

Mendes, Armando Pinheiro, Bonifácio de Andrada, Jorge Arbage, O 

távio Cesário, Gorgônio Neto, Rondon Pacheco, Antônio Dias, Jai 

ro Magalhães, Natal Gale e Nilson Gibson. 

SS 

Sala da Comissão, 29 de malO de 1985 

~~:'-""--:2e:~L~----­
Deputado ALUfzIO CAMPOS 

Presidente 

~ 'LI, & C/fvL~ 
Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Relator 

G ER 20.01.0050.5 - (OEZ/84) 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.504, DE 1984 

EMENDA N9 01 ADOTADA PELA COMISSAo 

Dê-se ao § 19 do art. 49 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 49 ............................... . 

§ 19 - Para os fins previstos neste arti­

go, excluir-se-ão das receitas arrecadadas pela 

União e pelos Estados, e do cálculo dos respecti 

vos percentuais de aplicação, as parcelas dos re 

cursos que hajam transferido aos Estados, ao Dis 

trito Federal e aos Municípios por força das dis 

posições constitucionais. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, em 28 de malO de 1985 

G ER 20.01 .0050.5 - (OEZ/84) 

Deputado ALUfzIO 

Presidente 

(J GfI--
Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Relator 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.504, DE 1984 

EMENDA N9 02 ADOTADA PELA COMISSAO 

Dê-se ao § 29 do art. 49 a seguinte redação, suprimida 

a alínea a constante do projeto: 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 

"Art. 49 ................................... . 

§ 29 - Considerar-se-ão excluídas das recel­

tas de impostos mencionadas no caput do artigo: 

a) as operações de crédito por antecipação de 

receita orçamentária de impostos; 

b) as entradas compensatórias, no ativo e pa~ 

sivo financeiros, quando relativas à recel 

ta de impostos. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, em 28 de malO de 1985 

Deputado ALUíZIO C 

Presidente 

--15;' cP ~ 
Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Relator 

11 
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COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA 

-çao: 

PROJETO DE LEI N9 4.504, DE 1984 

EMENDA N9 03 ADOTADA PELA COMISSAO 

Dê-se ao § 49 do art. 49 do projeto a se guinte reda 

"Art. 49 ............................. . 

§ 49 - As diferenças entre a receita e 

a de spe s a previs tas e as e fet i vamente realizadas, que 

resultem no não atendimento dos percentuais mínimos 

obri gatórios, serão apuradas e corrigidas no último 

trimestre do exercício e ainda havendo ao seu tér­

mino diferença, esta será compensada no exercício lme 

diatamente seguinte." 

Sala da Comissão, em 28 de mala de 1985 

Deputado ALUfzIO 

Presidente 

Deput ado 

Relator 

DE ANDRADA 

G ER 20.01 .0050.5 · (DEZ/84) 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

-sao: 

PROJETO DE LEI N9 4.504, DE 1984 

EMENDA N9 04 ADOTADA PELA COMISSAO 

Acrescente-se ao art. 59, ln fine, a seguinte expre~ 

"Art. 59 ................ ditos, especialmente 

as referentes ao FINSOCIAL e ao Salário-Educação." 

Sala da Comissão, em 28 de malO de 1985 

Deputado ALU!ZIO 

Presidente 

Deputado ONIFÁCIO DE ANDRADA 

Relator 

G ER 20.01 .0050.5 · (DEZ/84) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.504, DE 1984 

EMENDA N9 05 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se à alínea a do § 19 do art. 69 do projeto a se 

guinte redação: 

G ER 20 .01.0050.5· (DEZ/84) 

"Art. 69 ....... . ........................ . 

§ 19 - .................................. . 

a) sejam, em razão de sua natureza e fina­

lidades, equivalentes às já mencionadas 

neste parágrafo, inclusive as escolas mi 

litares de formação geral e não estrita 

mente profissional; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, em 28 de malO de 1985 

Deputado ALUfzIO C MPOS 

Presidente 

Deputado DE ANDRADA 

Relator 

" 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA 

PROJETO DE LEI N9 4.504, DE 1984 

EMENDA N9 06 ADOTADA PELA COMISSAO 

Acrescente-se ao § 29 do art. 69 a seguinte alínea: 

"Art. 69 ................................ . 

§ 2 9 - ••••••••••••••••••••.••.••••••••••• 

c) as que destinem à formação específica de 

quadros para a administração pública, se 

jam civis, militares ou diplomáticos." 

Sala da Comissão, em 28 de malO de 1985 

Deputado ALUfzIO CAMPOS 

Presidente 

, L~ 
BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Relator 

G ER 20.01 .0050.5· (OEZ/84) 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.504, de 1984 

MENSAGEM N9 369/84 

Dispõe sobre a execução do § 49 do art. 
176 da Constituição Federal e dá outras 
providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JOAO GILBERTO 

I - RELATdRIO 

Em 19 de dezembro de 1983 o Congresso Nacional 

promulgou a Emenda Constitucional n9 24, dando ao art. 176 

da Constituição malS um parágrafo, o 49: 

"§ 49 - Anualmente a União aplicará nunca 
menos de treze por cento, e os Estados, o Dis 
trito Federal e os Municípios, vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da receita resultante de im­
postos, na manutenção e desenvolvimento do en­
sino." 

Os dispositivos da Emenda não foram aplicados 

no Exercício Financeiro de 1984, pela União, e em 15 de ou 

tubro de 1984 o Presidente da República encaminhou ao Con­

gress o a Mensagem n9 369, que deu origem ao presente Pro­

Veto de Lei n9 4.504, e que pretende dispor sobre a execu­

ção do princípio constitucional . 

G ER 20.01 .0050.5 - (OEZ/84) 
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Nesta Comissão, o Relator da matéria, Deputado 

Bonifácio de Andrada, deu parecer favorável, pela constitu­

cionalidade, juridicidade e boa técnica do projeto. De seu 

parecer pedimos vista para apresentar posição divergente. 

:g o relatório. 

11 - V O T O 

a) Auto-aplicação 

Não se pode tratar da matéria sob exame sem pre 

liminarmente considerar que a Emenda Constitucional é auto­

-aplicável e independia desta lei para ser cumprida. A lei 

pode ajudar o entendimento dos exatos limites e de Clrcuns­

tâncias sobre a aplicação da regra constitucional; sua au­

sência não dispensa o Poder Público Federal, Estadual e Mu­

nicipal do cumprimento da regra básica da Constituição. 

Parecer nesse sentido foi aprovado em 13 de fe 

verelro de 1984 pela Comissão Especial do Conselho Federal 

de Educação, com origem em voto proferido pelo Conselheiro 

Caio Tácito. A Con sultoria-Geral da República aprovou pare­

cer do Dr . Ronaldo Polletti, de idêntica conclusão. 

A elaboração do presente projeto de lei -nao 

pode, p01S, ser tornada corno argumento para, em dois exercí­

C10S financeiros, a União não ter aplicado no seu Orçamento 

e na execução deste os treze por cento no enslno, conforme 

preceitua o mandamento constitucional. 

Esta lei torna-se necessária e útil, não indi~ 

sável ã aplicação do preceito auto-executáve l da Consti-

G ER 20.01.0050.5 - (OEZ/84) 
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b) Constitucionalidade 

Tratando-se de projeto de lei que regula a apli 

cação de princípio constitucional , o exame de sua constitu­

cionalidade equivale ir até a análise de seu mérito. Há de 

se investigar fundamentalmente se o projeto atende à vontade 

constituinte. 

A norma inserida na Carta pelo poder reformador 

desta, que os dois terços do Congresso detém, é muito clara. 

Incide sobre toda a arrecadação de impostos. E somente sobre 

esta. Desta arrecadação com impostos é que treze por cento 

devem ser aplicados no enSlno. 

Muitas manobras de interpretação ou de matemá 

tica foram feitas para dizer que a União está aplicando, o 
-que realmente nao o faz: 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 

- As transferências da União para os Estados e 

Municípios foram subtraídas do bolo total dos 

impostos arrecadados, o que nos parece certo; 

mas, não foram subtraídas da fatia aplicada em 

educação. t necessário que só contem tanto pa 

ra os cem por cento da arrecadação como para 

o percentual aplicado na instância onde se der 

a aplicação. 

Tenta-se pelo projeto separar impostos com a­

plicação determinada. Os treze por cento inci 

dem sobre o total da arrecadação de impostos, 

mesmo os que tenham algum outro vínculo. Esta 

é a vontade do legislador constituinte, muito 

clara e afirmativa, quanto mais se se verifi-

car que as outras vinculações préexistiam 

Emenda 24. 

-a 
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~ preC1SO não computar na aplicação feita, os 

gastos oriundos de contribuições sociais e ou 

tras que não são impostos. O projeto já faz 

lSSO, mas é necessário explicitar os casos do 

FINSOCIAL e do SALÁRIO-EDUCACÃO, que nos cál­

culos de percentuais para 1985 foram embuti­

dos e representam mais de quarenta por cento 

do Orçamento do MEC! 

~ necessário discutir os limites do conceito 

de aplicação em enSlno. 

- - . - Igualmente, e preC1SO constranger ao maXlmo o 
-. ~ Administrador a compensar no proprlo exerCl-

C10 as diferenças entre previsão e arrecada-
-çao. 

Nesse sentido, elaboramos emendas ao projeto que 

consideramos essenClalS para sanar a sua inconstitucionalidade. 

Corno está, o projeto desvirtua a vontade legislativa consti­

tuinte que originou a Emenda . 

Nos estudos que fizemos a respeito, além de ou­

Vlr informalmente o Ministério de Educação e Cultura e algu­

mas entidades relacionadas com o ensino, aprofundamo-nos na 

análise dos conceitos dos mestres Caio Tácito, em seu pare­

cer ao Conselho Federal de Educação; Jacques Veloso, da Fa­

culdade de Educação da UnB, em seu trabalho apresentado na 

Comissão de Educação do Senado, sob o título "O Financiamento 

da Educação na Transição Democrática"; e Prof. James Giacomoni, 

da UFSM, com o exce lente texto "Um Posicionamento Face a Emenda 

mon". 
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Desejamos registrar ainda as consultas informais 

com o próprio autor da Emenda, Senador João Calmon, para elu­

cidar aspectos sob exame. 

Em conclusão, consideramos essencial à constitu­

cionalidade do projeto a aprovação de emendas que o façam tra 

duzir o que está expresso na Emenda Constitucional n9 24, e 

não tentar interpretá-la de forma forçadamente restritiva . 

Constitucional, com emendas, jurídico e de boa 

técnica. E o parecer . 

Sala da Comissão, ..!it/OS/I '7 ~(r' 

Deputado 
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COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTICA 

PROJETO DE LEI N9 4.504, DE 1984 

EMENDA N9 01 

Dê-se ao § 19 do Art. 49 do projeto, a seguinte redação: 

"Art. 4 9 ..••...•................•........... 

§ 19 - Para os fins previstos neste artigo, ex 

cluir-se-ão das recei tas arrecadadas pela União e pe 

los Estados e do cálculo dos respectivos percentuais 

de aplicação, as parcelas dos recursos que hajam 

transferido aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios por força das disposições constitucionais. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Justificativa 

A redação dada ao § 19 do art. 49 do projeto pode pro 

vocar um grande equívoco. Por força de norma constitucional , a 

União transfere parcela de impostos que arrecada aos Estados e 

Municípios e os Estados transferem aos Municípios i gua lmente 

percentuais de impostos que arrecadam. 

Com acerto o dispositivo diz que essas parcelas tran~ 

feridas por for ç a constitucional não podem ser contadas para o 

cálculo do QUANTUM sobre o qual incidirá o percentual a ser a 

plicado na Educação. Até porque as alíneas "b" e "c" definem a 

sua computação na receita de impostos da esfera que recebe a 

transferência, seja o Estado, no caso das transferências da U-
. -nlao, 

dos. 

seJam os Municípios, nas transferências da União e Esta-

Todavia, o dispositivo silencia sobre s e o total trans 

ferido pode ser somado para cálculo do percentual aplicado em 

educação. E como grande parte destas transferências tem aplica 

ção obrigatória por lei em educação criaria uma dúvida de l n-
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terpretação. 

Aliás no cálculo do percentual de treze por cento do 

Orçamento de 1985 da União, já aparecem transferências aos Es 

tados e Municípios. Caso elas não sejam as de obrigação cons­

titucional e, portanto, somadas ao total da arrecadação do Es 

ta do ou Município que as receber, poderiam valer para a União 

até porque integradas no seu quantum geral da arrecadação de 

impostos. 

~o caso de transferências obrigatórias da União, es 

tas serão computadas como integrantes do total de arrecadação 

e como parcelas do percentual a ser aplicado em Educação pela 

Unidade que as receber e nunca pela própria União. 

Seria contrasenso uma quantia não integrar o "bolo" 

geral dos impostos, mas, fazer parte da fatia da Educação. 

Daí a nova redação proposta que esclarece não serem computa 

das as transferências obrigatórias nem como receita arrecada­

da, nem como parcela aplicada. 

Sala da Comissão, 02 S> de malO de 1985 

ss 
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

PROJETO DE LEI N9 4.504, DE 1984 

EMENDA N9 02 

Dê-se ao § 29 do art. 49 a seguinte redação, suprimida a alínea 
"alI constante do projeto: 

t'Art. 49 .......................................... . 

§ 29 - Considerar-se-ão excluídas das receitas de 1m 

postos mencionadas no "caput" do artigo: 

a) as operações de crédito por antecipação 
de receita orçamentária de impostos; 

b) as entradas compensatórias, no ativo ~ 
passivo financeiros, quando relativas a 
receita de impostos. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Justificativa 

" 

O dispositivo que se pretende retirar do projeto é urna 

distorção grave da vontade do legislador constituinte e sua per 

manência eivaria a matéria de inconstitucionalidade. 

Pretende a regra colocada no projeto que se exclua do 

total de impostos arrecadados as receitas de impostos com desti 

nação específica e vinculação previstas na Constituição. 

Ora, estas destinações e vinculações já existiam naCar 

ta quando foi aprovada a Emenda n9 24. E a disposição foi clara 

ao falar em receita resultante de impostos, dela n ada excepc 10 

nando. 

A regra constitucional é definida nos seus termos. Ex 

c epcionar impostos com destinações ou vinculações preexistentes 

é t tar fraudar o sentido da Emenda. 
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Adernais, poder-se-ia fazer um exercício de imaginação. 

Se a Constituição Vler a prever alguns percentuais específicos­

- 13 % pa ra a Educação, 20 % para urna região, 3% para outra ativi 

dade qualquer, por exemplo - seria absurdo considerar que para 

o cálculo de cada um dos percentuais de vinculação estariam ex 

cluídas as importâncias atribuídas aos outros. O conjunto de 1m 

postos arrecadados é um só e sobre todo ele deve incidir cada um 

dos percentuais. 

A medida preconizada pelo inconstitucional dispositivo 

do projeto, retiraria da "receita resultante de impostos" parce 

las significativas da arrecadação que tem vinculações ou desti­

nações específicas, que existem em vários tributos: Imposto so­

bre combustíveis, Imposto sobre Minerais, Imposto sobre Exporta 

ções e Imposto sobre Operações Financeiras. 

A Emenda à Constituição não distinguiu impostos. Sobre 

o total da sorna deles é que incidirá o percentual, independente 

mente de vínculo que esta ou aquela parcela de um deles tenha. 

Sala da Comissão, 02. f de malO de 1985 

Deputado 

ss 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

redação: 

PROJETO DE LEI N9 4,504, DE 1984 

EMENDA N9 03 

Dê-se ao § 49 do art. 49 do projeto a seguinte 

"Art. 49 ........................... . 

§ 49 - As diferenças entre a receita 

e a despesa previstas e as efetivamente reali­

zadas, que resultem no não atendimento dos per 

centuais mínimos obrigatórios, serão apuradas 

e corrigidas no último trimestre do exercício 

e ainda havendo ao seu término diferença, esta 

será compensada no exercício imediatamente se­

guinte." 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda à Constituição prevê a aplicação 

percentuais da arrecadação com impostos no exercício, 

Educação. 

de 

em 

A proposta inicial do projeto abre caminho pa-

ra a burla ao preceito constitucional: a receita poderia 

ser prevista a menos, apenas para adiar a aplicação no en­

Slno. 

Com a correção que se sugere, a diferença en­

tre o total de impostos previstos e o realmente arrecadado, 

de um lado e a despesa prevista com o enSlno e a efetiva 

mente realizada do outro, seja lo go calculada e compensada 
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no último trimestre do exercício financeiro. Somente as even 

tuais diferenças ao final do exercício é que seriam resgata­

das no seguinte. 

A emenda sugerida evitará manobras para um ciclo 

VlClOSO de postergação das aplicações no enSlno e preserva o 

princípio constitucional. 

Sala da Comissão, ~~ de malO de 1985 

Deputado J 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.504, DE 1984 

EMENDA N9 04 

Acrescente-se ao art. 59 In fine a seguinte expre~ 
-sao: 

"Art. 59 ............ ditos, especialmente 

as referentes ao FI NSOCIAL e ao Salário-Educação." 

JUSTIFICATIVA 

O acréscimo pode parecer desnecessário. O sentido 

do arte 59 proposto no projeto já exclui da computação as apli­

cações do FINSOCIAL e do Salário-Educação pois elas estão con­

tidas na expressão " ... receitas oriundas de contribuições ou 

de tributos que não sejam impostos propriamente ditos". 

Porém, a redundância faz-se necessária: no Orçamen 

to de 1985 só se chegaria aos 13 % destinados ao ensino se, além 

de outras irregulares computações, fossem incluídas as aplica­

ções do FINSOCIAL e do Salário-Educação. 

O FINSOCIAL participa com 1.486 bilhões e o Salá­

rio-Educação com 572 bilhões de cruzeiros no Orçamento de 4.850 

bilhões de cruzeiros do MEC, somando portanto 42,5 % de seu ma­

gro Orçamento. Para calcular a "Função Educação e Cultura" fo­

ram incluídas: a dotação inteira do MEC (portanto, o FINSOCIAL 

e o Salário Educação embutidos ) , mais Ministérios Militares e 

de Relações Exteriores, Presidência da República, Encar gos Ge­

rais da União e Transferências aos Estados e Municípios. 
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~ 

Dal considerar importante que se especifique na 

Lei o que ela já queria dizer: o FINSOCIAL e o Salário-Educa 

ção não são impostos e as aplicações com suas receitas não 

devem ser consideradas para os treze por cento constitucio­

nalS. 

Sala da Comissão, ~ç de malO de 1985 

Deputado J WJnLJ 
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COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA 

PROJETO DE LEI N9 4 . 504 , DE 1984 

EMENDA N9 05 

Dê-se à alínea a do § 19 do art . 69 do projeto a se 

guinte redação : 

dades , 

f'Art . 69 ... . ............. .. ... . ........... . 

§ 1 9 . • ..... . .. .. . •. .............. .... ... •. . 

a) sej am, em 

equivalentes 

razão de sua natureza e finali -
- .- -as Ja mencionadas neste paragra 

fo, inclusive as escolas militares de formação ge­

ral e não estritamente profissional; 
1I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda n9 24 à Constituição Vlsa proteger a manu ­

tenção e o desenvo lvimento do ensino. Seu sent ido vai na 

busca de universalizar o direito à escola, à educação . 

O dispositivo como está redigido, implicaria em ex ­

tensão a cursos típicos de formação de quadros para o apa ­

relho esta t al - como escolas de sargentos, academias de ofi 

ClalS etc . - do amparo ao ensino geral . Há de se ressalvar 

os colégios militares que realmente dão ensino de 19 e 29 

graus e não se voltam estritamente à formação do servidor 

militar do Estado . 

Na forma ampla como está o disp ositivo no Projeto 

original iríamos ao engano de contemplar também institui ­

ções civis de formação de pessoal para a máquina adminis ­

trativa estatal , como o Instituto Rio Branco, Escola Fazen 

dária etc . (Ver Emenda n9 6). 
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.. -Dal a correçao para proteger escolas militares de for 

mação geral e deixar fora instituições que tenham como objeti 

vo a preparação de quadros do aparelho de Estado, sejam C1V1S 

ou militares. Essas instituições merecem todo o empenho do Po 

der Público, mas, através de outros melaS que 

cento que a vontade constituinte do Congresso 

solveu destinar ao ensino. 

Sala da Comissão, ..23 de mala de 1985 

Deputado GILBERTO 

-nao os treze por 

soberanamente re 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.504, DE 1984 

EMENDA N9 06 

.. 
Acrescente-se ao § 29 do art . 69 a seguinte allnea: 

"Art. 69 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 29 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

c) as que se destinem à formação especí 
fica de quadros para a administração 
pGblica, sejam civis, militares ou di 
plomáticos." 

Justificativa 

A União montou uma grande e saudável estrutura para a 

correta formação de seus quadros profissionais. Temos assim, o 

Instituto Rio Branco e sua tradição na formação de 

para o 

âmbito 

Itamarati. As 

de categorias 

Escolas Fazendárias, Postais e 

especializadas de funcionalismo 

diplomatas 

outras no 

civil . Eas 

instituições de formação de militares das Três Armas e dos cor­

pos auxiliares. 

Uma Academia Militar, por exemplo, é um lugar típico 

de formação de quadros de elites para o Poder pGblico . Não é u 

ma escola aberta ao pGblico, de educação geral . 

A mesma observação pode-se fazer sobre o Instituto ~o 

Branco, uma instituição de nível superior, voltada exclusivamen 

te à formação de quadros diplomáticos, não responsável pelo en 

slno, mas, sim pela qualificação da própria máquina estatal . 

Todos os organismos citados são importantes para a Vl 

da nacional e merecem o amparo da União e serem cada vez malS 

modernizados. Todavia, o seu projeto não é o do enSlno geral, 

não devem ser amparados pelo dispositivo constitucional que cu~ 

da de proteger a educação de todos . Devem ser protegidas pelos 

programas do próprio Governo em desenvolver os seus quadros ad­

ministrativos e funcionais. 

Sala da Comissão, l? de malO 1985 

Deputado J 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

1. R E L A T 6 R I O 

nos 

PROJEI'O DE LEI N9 4504, de 1984, (Men 

sagem n9 369/84) 

Dispõe sobre a execução do § 49 do 

art. 176 da Constituição Federal e dá 

outras providências". 

AUIúR: Poder Executivo 

REIA'IDR: Deputado JOÃO FAUSTINO 

O Presidente da Rep6blica, atravês da Mensagem 

n9 369/84, encaminhou para exame do Congresso Nacional este proje 

to-de-Lei que tem por objetivo regulamentar o § 49 do art. 176 da 

Constituição Federal que destina percentuais mínimos de aplicação 

da receita resultante de impostos na manutenção e no desenvol-· 

vimento do ensino. 

Referido dispositivo, constante da Emenda Cons 

tít ucional n9 24, promulgada em 19 de dezembro de 1983, sintetizou 

os sentimentos e apelos dos educadores brasileiros que vislumbra~ 

com sua aplicabilidade o aperfeiçoamento da nossa Educação. 

Coube ao ilustre Senador João Calmon ser o im­

têrprete desses apelos se constituindo no primeiro signatário da 

propositura, empreendendo gigantescos esforços visando inseri-la 

na nossa Lei Maior. 

Em fevereiro de 1984 , o Conselho Federal de 

Educação, aprovando parecer do Conselheiro Caio Tácito, pronunci-

ou ..... se sobre a matêria que ora regulamentamos, entendendo tra-

trar-· se de dispositivo auto-aplicável. Mesmo procedimento foi 

adotado pela Consultoria-Geral da Rep6blica, quando acatou pare­

cer do Dr. Ronaldo Polletti, de idêntica conclusão. Apesar de sse 
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vasto entendimento, o dispositivo constituicional nao chegou a 

ser aplicado, frustrando os membros de instituiç ões educacio­

nais que esperavam dele usufruir. 

Na Exposição de Motivos n9 153, de 8 de ou­

tubro de 1984, os Ministros do Planejamento e da Educação e 

Cultura esclarecem que a matéria ora em apreciação tem por fi­

nalidade "explicitar objetivos e estabelecer normas de procedi 

mento para a aplicação do disposto no parágrafo 49 do art. 176 

da Constituição Federal", ressaltando também a "necessidade de 

disciplinar com precisão, a aplicação do nosso mandamento cons 

titucional, com base na exata concentração das chamadas despe­

sas com manutenção e desenvolvimento do ensino". O mesmo do­

cumento enfatiza a necessidade de ser determinado "nitidamente 

o campo de incidência dos percentuais nele fixados, ou seJa, 

identificar em sua natureza e extensão, as receitas sobre as 

quais se aplicarão os referidos percentuais". 

A matéria tramitou na Comissão de Constitui 

ção e Justiça que opinou unanimemente pela constitucionalidad~ 

juridicidade e técnica legislativa, com seis emendas de auto­

ria do Deputado João Gilberto, nos termos da redação do venci­

do oferecida pelo ilustre Relator, Deputado Bonifácio de Andra 

da. 

É o relatório. 

2. VOTO DO RELATOR 

1. Historicamente, no nosso país, a captação 

de recursos para a educação sempre se vinculou à receita de im 

postos. Somente nessas duas últimas décadas foi iniciado um 

processo de diversificação das fontes de financiamento para o 

setor educacional. Nessa diversificação foram inseridos meca­

nismos tais como: salário educação, as loterias de bilhetes, 

esportiva e de número; abatimento do valor do imposto de renda 
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destinando-o ao MOBRALi dedução do imposto de renda para a forma 

ção profissional dos empregados das empresas; o crédico educati­

vo para estudantes do ensino superior; por último o FINSOCIAL,ca 

racterizado corno um novo imposto) destinado às áreas sociais in­

clusive à educação. 

A Constituição de 1967 fez suprimir a vincula 

ção de recursos provenientes da receita de impostos, preservando 

a, entretanto, na esfera municipal e restringindo à municipalida 

de a obrigat oriedade de aplicar percentuais numéricos de dispên 

dios em educação. 

Apesar da criação dos vários instrumentos de 

financiamento para educação, o montante global de recursos apli­

cados foi decrescendo em rela ção à r e ceita de impostos. Quis,ce r 

tamente, os governos de então, substituir os recursos destinados 

à educação e provenientes de impostos por recursos oriundos das 

fontes financiadoras acima aludidas. 

É neste contexto que se insere a Emenda Cons­

titucional n9 24, de iniciativa do ilustre Senador João Ca lmon 

que, embora considerada auto-aplicável, vem ao Congresso para ser 

regulamentada pelo Projeto-de Lei n9 4504/84·, de autoria do Po­

der Executivo. Deseja-se, com ela, subtrair da receita de impos­

tos, recursos destinando-os à educação, tanto na esfera da União, 

quanto nas dos Estados · .e Municípios. 

2. As visíveis carências do ensino formal, espe­

cialmente no que diz respeito à escolarização do 19 e 29 graus, 

nos impõem urna atitude de apoio e solidariedade às i n i c iativas 

que visem a a~liação do volume de recursos destinados à área edu 

cacional. 

3 . o parágrafo 49 do art. 176 recem introduzido 

na nossa Constituição, apesar de entendido corno auto-aplicável , 

carece de urna definição, tão precisa quanto possível, do que 

se entende corno despesas ditas de ensino. Corno se deduz do tex-

to: ~ 
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"§ 49 - anualmente a União aplica­

rá nunca menos de treze por cento 

e os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, vinte e cinco por 

cento, no mínimo, da receita resul 

tante de impostos, na manutenção 

e desenvolvimento do ensino". 

o termo ensino é abrangente, o seu significado é amplo e nele po-

dem ser abrigadas inúmeras atividades que não estejam vivamente 

identificadas com as idéias que presidiram a histórica decisão do 

Congresso Nacional. 

3.1 O Projeto de Lei n9 4504/84, dispondo sobre a 

execução do parágrafo quarto do art. 176 da Constituição Federal 

obedece aos princípios básicos de nosso ordenamento jurídico e 

atende a urna exigência da vida educacional brasileira. 

3.2 Acolho a propositura, juntamente com as emen-

das um, dois, três, quatro e seis, de autoria do ilustre Deputado 

João Gilberto e inseridas no parecer da douta Comissão de Consti­

tuição e Justiça. 

3.3 Faço anexar ao presente parecer subemenda subs 

titutiva à emenda n9 cinco da Comissão de Constituição e Justiça, 

bem corno emenda que introduz um novo dispositivo, visando 

mais perceptível ainda a destinação a ser dada aos recursos 

corresponderão aos treze por cento aprovados soberanamente 

Congresso Nacional. 

Sala da Comissão, 13 de junho de 1985 

Relator 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N9 4.504, DE 1984 

EMENDA 

Inclua-se o art. 11, renumerando-se o seguinte. 

Art. 11 - Não se constituem fonte de receita 

para fins de atendimento do que preceitua esta Lei, os recursos 

provenientes de fontes para-fiscais, tais corno: salário-educa­

ção, FINSOCIAL, e outros. 

JUSTIFICATIVA 

Este dispositivo tem por objetivo tornar evidente 

que os recursos a que se refere a Emenda Constitucional 

provenientes exclusivamente de impostos. 

Sala da Reunião, em 13 de junho de 1985 

JOA 

RELATOR 

G ER 20 .01 .0050.5 - (DEZ/84) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N9 4.504, de 1984 

SUBE!1ENDA SUBSTITUTIVA 

Art. 6 - . . ..... . 

o 
ü 

§ 19 - Consideram-se despesas com manutenção 

e desenvolvimento do ensino todas as que se façam, dentro ou 

fora das instituições de ensino, com vista ao disposto neste 

artigo, desde que as correspondentes atividades estejam abrangi 

das na Legislação de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

e sejam superyisionadas pelos competentes sistemas de ensinoi 

ou ainda que: 

a) resultem da manutenção dos colégios militares de 

19 e 29 grausi 

b) resultem em (bens ou serviços que se integrem 

nas programações de ensinoi 

c) consistam em levantamentos estatísticos, estu­

dos e pesquisas, levados a efeito pelas instituições de ensino 

ou por outros órgãos e entidades desde que visem precipuamente 

ao aprimoramento da qualidade e à expansão racional do ensinoi 

d) correspondam à amortização e ao custeio de ope­

rações de crédito destinados ao financiamento de programaçõesde 

ensino, nos termos do corpo deste parágrafo e sua alínea "b"i 

e) importem em concessão de bolsas de estudo. 

f) assumam a forma de atividades-meio de normatiza 

ção, gestão, supervisão, controle, fiscalização e outras, ne­

cessárias ao regular funcionamento dos sistemas de ensino. 

g) decorram da manutenção de pessoal inativo, esta 

tutário, originário das instituições de ensino por ocasião da 

aposentador ia. 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 

.' 
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JUSTIFICATIVA 

o parágrafo primeiro do artigo 69 e suas alineas, 

da forma como se encontram redigido s ensejariam a destinação 

de recursos constantes dos 13 % a cursos e instLtuições que não 

pertencem aos sistemas de ensino e não ministram a ' educação for 

mal. 

A decisão do Congresso Nacional, aprovando a Emen 

da n9 24, foi inspirada sobretudo na necessidade do Estado ofe 

recer melhores condições de funcionamento aos seus sistemas e­

ducacionais, abrigando nessa preocupação, prioritariamente, as 

instituições submetidas à orientação e supervisão dos sistemas 

educacionais. 

Sala das Reuniões, 13 de junho de 1985 

G ER 20.01.0050.5 - (OEZ/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ex­

traordinária, realizada em 13 de junho de 1985, opinou, unanime 

mente, pela APROVAÇÃO, com inclusão de uma emenda e uma subemen 

da à emenda n9 5 da Comissão de Constituição e Justiça e ado­

ção das demais, do Projeto de Lei n9 4.504/84, do Poder Exe­

cutivo (Mensagem n9 369/84) que "dispõe sobre a execução do § 

49 do art. 176 da Constituição Federal e dá outras providên­

cias", nos termos do parecer do Relator, Deputado João Faustino. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados João Bastos,Pre 

sidente; Jônathas Nunes e Randolfo Bittencourt, Vice-Presiden­

tes; Walter Casanova, Wilson Haese, Francisco Amaral, João Her­

culino, João Faustino, Eraldo Tinoco, Salvador Julianelli, Dar­

cilio Ayres, Celso Peçanha, Victor Faccioni, Francisco Dias, 

Tobias Alves, Aldo Arantes, Mareio Braga e Raymundo Urbano. 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N9 4.504, DE 1984 

EMENDA 

Inclua-se o art. 11, renumerando-se o seguinte. 

Art. 11 - Não se constituem fonte de recei­

ta para fins de atendimento do que preceitua esta Lei, os re­

cursos provenientes de fontes para-fiscais, tais corno: salá­

rio-educação, FINSOCIAL e outros. 

Sala da Comissão, junho de 1985 

r 

OÃO 

JO 

Relator 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N9 4.504 , DE 1984 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA 

A EMENDA N9 5 DA C.C.J. 

Art. 6 - ....... . 

§ 19 - Consideram-se despesas com manutenção 

e desenvolvimento do ensino todas as que se façam, dentro ou fo 

ra das instituições de ensino, com vista ao disposto neste arti 

go, desde que as correspondentes atividades estejam abrangidas 

na l egislação de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e se­

jam supervisionadas pelos competentes sistemas de ensino; ou 

ainda que: 

a) resultem da manu t enção dos colégios militares de 

19 e 29 graus; 

b) resultem em bens ou serviços que se integrem nas 

programaçoes de ensino; 

c) consistam em levantamentos estatísticos, estu-

dos e pesquisas, levados a efeito pelas instituições de ensino 

ou por outros órgãos e entidades desde que visem precipuamente 

ao aprimoramento da qualidade e à expansão racional do ensino; 

d) correspondam à amortização e ao custeio de ope-

rações de crédito destinados ao financiamento de -programaçoes 

de ensino, nos termos d o corpo deste parágrafo e sua alínea "b li; 

e) importem em concessão de bolsas de estudo. 

f) assumam a forma de atividades-meio de normatiza 

ção, gestão, supervisão, controle, fiscalização e outras, neces 

sárias ao regular funcionamento dos sistemas de ensino; 

g) decorram da manutenção de pessoal inativo, esta 

tutário, originário das instituições de ensino por ocasião da 

aposentadoria. 

Sala da Comiss-

G ER 20.01.0050.5 - (OEZ/84) 

em 13 

JOÃO 
elator 

'unho de 1985 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 4 504, DE 1 984 

Dispõe sobre a execução do § 49 

do art . 176 da Constituição Fede 
.,. • e • 

ral e da outras prov1denc1as . 

Autor: PODERi E~ECUTIVO 

Relator: Deputado A~CIO DE BORBA 

O projeto de lei sob exame, oriundo do Poder Executi 

vo, propõe-se regulamentar o § 49 do art . 176 da Constituição 

Federal, que disciplina a aplicação de percentuais mínimos da 

receita resultante de impostos na manutenção e no desenvolvimen 

to do ensino . 

Esse dispositivo constitucional, promulgado pela Emen 

da Constitucional n9 24, de 1 983, refletiu a vontade de signi-.. 
ficativa parcela de autoridades brasileiras na area educacio-

nal. 

A Exposição de Motivos anexa, esclarece que a proposi 

ção em pauta visa a "explicitar objetivos e estabelecer normas 

de procedimento para a aplicação do disposto no parágrafo 49 do 

art. 176 da Constituiç;o Federal", reportando-se, ainda, i "ne­

cessidade de disciplinar com precisão, a aplicação do nosso man 

damento constitucional, com base na exata concentração das cha 

madas despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino" . Ade 

mais, argumenta quanto ã necessidade de determinar-se "nitida -

mente o campo de incidência dos percentuais nele fixados, ou se 

ja, identificar em sua natureza e extensão, as receitas 

as quais se aplicarão os referidos percentuais" . 

A Comissão de Constituição e Justiça ~preciou a 

sobre 

.. 
mate 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

ria, manifestando-se por sua constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa, tendo, contudo, apresentado seis emendas 
~ . -a proposlçao. 

Por sua vez, a Comissão de Educação e 

Cultura, ao examinar a proposição, decidiu aprová-la, adotand o as 

emendas da Comissão de Constituição e Justiça, com exceção da Eme~ 

da n9 5, à qual apresentou Subemenda, tendo, p or seu turno, propos 

to urna nova emenda ao projeto de lei original. 

~ o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

Cumpre a esta Comissão de Finanças pro­

nunciar-se sobre a matéria a ela distribuída, nos termos regimen -

tais. 

Com efeito, trata-se de matéria da mais 

alta relevância, por suas repercussões no setor educacional brasi­

leiro, a merecer o nosso exame acurado e o nosso melhor interesse. 

Examinada a proposição original, apre -

sentada pelo Poder Executivo, bem corno as adições sugeridas pelas 

Comissões Técnicas que, anteriormente, tiveram oportunidade de se 

debruçar sobre a matéria, concluímos pela aprovação do Projeto de 

Lei n9 4.504, de 1984, com a adoção das Emendas n9s 1, 2, 3, 4 e 

6, oferecidas pela Comissão de Constituição e Justiça, bem corno 

da Emenda e da Subemenda Substitutiva à Emenda n9 5 da Comissão de 

Constituição e Justiça, ambas oferecidas pela Comissão de Educação 

e Cultura. 

Sala da Comissão, em 

~~nI~ 
-~ 

Deputado A~CIO DE BORBA 

Relator 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.504/84 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 13 de junho de 1985, opinou, unanimemente, pela 

aprovação, com adoção das emendas n9s 1, 2 , 3, 4 e 6 da Comissão 

de Constituição e Justiça, bem corno da emenda e da subemendasubs 

titutiva à emenda n9 5 da Comissão de Constituição e Justi ça, a~ 

bas da Comissão de Educação e Cultura, do Projeto de Lei n9 4.50~ 

de 1 . 984 - do Poder Executivo (Mensagem n9 369/84) - nos termos 

do parecer do relator, Deputado Aécio de Borba. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Aécio de Borba, Presidente , Moysés Pimentel e José Carlos Fagun­

des, Vice-Presidentes, Agnaldo Timóteo, Irajá Rodrigues, Sérgio 

Cruz, Vicente Guabiroba, Fernando Magalhães, Bayma Júnior, Chris 

tovam Chiaradia e Paulo Melro. 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 1985 

Vice-Presidente 

No exercício da Presidência 

Deputado A~CIO DE BORBA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.504-A, 

- . 

(DO PODER EXECUTIVO ) 
MENSAGEM Nº 369/84 

DE 

'. 

Dispõe sobre a execução do § 4º do art . 176 da 
tuição Federal e dá outras provi dências ; tendo par e ce 
res : da Comissão de Constituição e J ustiça , pela c ons 
titucionalidade , juridicidade e técnica leg islativa ,com 
emendas , com voto em separado do Sr . João Gilberto ; da 
Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação, c om ~ 
me nda e adoção das emendas da Comissão de Constituição 
e Justiça de nºs . 1, 2 , 3 , 4 e 6 e com subemenda à de 
nº 5 ; e, da Comissão de Fin~nças, pela aprovação, com 
adoção das emendas da Comissão de Constituição e Justi tta e das emenda e subemenda da Comissão de Educação e 
Cultura. 

(PROJETO DE LEI 
AA~e6:SE~~~ . (FEVleo) 

J 

Nº 4 . 504 , de 1984, a que se referem os 

..... 
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CÂMARA DOS ·DEPUTADOS 

.. 
PROJETO DE LEI 

... N.o 4.504, de 1984 
(Do Poder Executivo) 

• 

MENSAGEM N.o 369/84 
Dispõe sobre a execução do § 4.° do 

art. 176 da Constituição Federal, e dá 
outras providências. 

(As <X>missões de <X>nstituição e Jus­
tiça, de Educação e Cultur:a e de Fi­
nanças. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Anualmente, a União aplicará 
nunca menos de 13% (treze por cento), e 
os Estados, o Distrito Federal 'e os Muni­
-cípios 25 % (vinte e cinco por cento), no 
mínimo, da reoeita resultante de impostos, 

lIiJJj manutenção e desenvolvimento do ensi­
~ (Constituição Federal, art. 176, § 4.°). 

Art. 2.° Os recursos destinados à ma­
nutenção 'e ao d~envolvimento do ensino, 
resultantes da .aplicação dos percentuais 
estabelecidos no § 4.° do art. 176 da Consti­
tuição Federal, visam a assegurar prefe­
rencialmente o 'cumprimento do preceito 
da escolarização obrigatória, e garantir: 

a) as mais amplas oporlunidades educa­
cionais, proporcionando-se a todos o aces­
so à escola e a permanênca nos estudos; 

b) a melhoria crescente da qualidade do 
ensino; 

c) o desenvolvimento da pesquisa educa­
cional; 

d) o aperfeiçoamento dos recursos hu­
manos necessários à manutenção e ao de­
senvolvimento do ensino; 

e) o progresso quantitativo e qualitativo 
dos serviços de ,educação; 

f) 00 ~tímulo à educação e a justa distri­
buição de seus benefícios. 

Art. 3.° A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios deverão aplicar, no 
ensino de 1.0 grau, crescentes percentuais 
de participação nos recursos de que trata o 
"caput" do artigo anterior. 

Art. 4.° Os recursos mencionados no art. 
1.0 desta Lei originar-se-ão: 

a) na União, da receita de impostos que 
venha a arrecadar; 

b) nos Estados e no Distrito Federal, da 
receita de impostos que venham a arreca­
dar, assim como da que lhes seja transfe­
rida pela União, por força de mandamento 
constitucional; 

c) nos MunicípiOS, da veceita de impostos 
que venham a arrecadar, assim como da 
que lhes seja transferida pela União e pe­
los Estados, por força dos respectivos man­
damentos constitucionais. 

§ 1.0 Para os fins previstos neste artigo, 
excluir-se-ão das receitM arrecadas pela 
União e pelos Estados as parcelas dos re­
cursos que hajam transferido aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, por 
força dos respectivos mandamentos cons­
titucionais. 

§ 2.° Considerar-se-ão excluídas das re­
ceitas de impostos mencionados no "caput" 
do artigo: 

a) as receitas de impostos com destina­
ção específica e vinculações previstas na 
<X>nstituição ; 
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operações de crédito por antecipa­
ção de receita orçamentária de impostos; 

c) as entradas compensatórias, no ativo e 
passivo financeiros, quando relativas à re­
ceita de impostos. 

§ 3.° Para fixação dos valores corres­
pondentes aos mínimos estabelecidos no 
art. 1.0, considerar-se-á a receita estimada 
na Lei do Orçamento Anual, ajustada, 
quando for o caso, por lei que autorizar a 
abertura de créditos adicionais com base 
no eventual exceSS<l de arr,ecadação. 

§ 4.° A diferença entre a receita e des­
pesa efetivamente realizada aprovada no 
Balanço da União, dos Estados, do Distri­
to Federal e dos MUnicípios, será compen­
sada no exercício imediatamente seguinte. 

Art. 5.° Para efeito do cumprimento do 
preceito estabelecido no § 4.° do art. 176 da 
ConstituiçãG ' lI'ederal, não serão compu­
tadas 'as ~plicações de r,eceita.., oriundas de 
contribuições ou de tributos que não sejam 
impostos propriamente ditos. 

Art. 6.° Os recursos previstos. no "caput" 
do art. 1.0 destinar-se-ão ao ensino de to­
dos os graus, regular ou ministrado pela 
via supletiva amplamente considerada, aí 
compreendidas a educação pré-escolar, a 
educação de excepcionais e a pós-gradua­
ção. 

§ 1.0 Consideram-se despesas com ma­
nutenção e desenvolvimento do ensino to­
das as que se façam, dentro ou fora das 
instituições de ensino, com vista ao dispos­
to neste artigo, desde que as corresponden­
tes atividadas estejam abrangidas na legis­
lação de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, e sejam supervisionadas pelos 
competentes sistemas de ensino, federal ou 
locais; ou, ainda, que: 

a) sejam em razão de sua natureza e fi­
nalidades, equivalentes às já mencionadas 
neste parágrafo, como é o caso, entre ou­
tros, dos cursos de 1.0, 2.° e 3.° graus man­
tidos pelo sistema militar de ensino; 

b) resultem em bens ou serviços que se 
integrem nas programações de ensino; 

c) estejam inseridas nas programações 
de ensino, embor:a sendo de nature~a cul­
tural ou desportiva; 

d) consistam em levantamentos estatis­
ticos, estudos e pesquisas, levados a efeito 
pelas instituições de 'ensino ou por outros 
órgãos e entidades desde que visem preci­
puamente ao aprimoramento da qualidade 
e à expansão racional do ensino; 

e) correspondam à amortização e ao 
custeio de operações de crédito destinados 
ao financiamento de programações de en-

, 

sino, nos termos do corpo deste parágrafo 
e suas alíneas "b" e "c'" , 

f) importem em cóncessão de bolsas de 
estudo ou de crédito educativo; . 

g) assumam a forma de atividades-meio 
de normatização, gestão, supervisão, con­
trole, fiscalização e outras, necessári,as 00 
regul,ar funcionamento dos sistemas de en­
sino, federal ou locais; 

h) decorram da manutenção de pessoal 
inativo, estatutário, originário das insti­
tuições de ensino por ocasião da aposenta­
doria. 

§ 2.° Não se consideram despesas com ,a 
~anutenção e o desenvolvimento 'do IA, 
smo: _ 

a) as efetuadas com a pesquisa quando 
não vinculada esta 00 ensino ou, quando 
efetivada fora dos sistemas de ensino não 
vise, precipuamente, ao aprimoramento da 
qualidade e à exp\Ulsão racional do ensino; 

b) as qtte""Se tf.aduzam em subvenções a. 
instituições privadas, de caráter assisten­
cial ou cultural. 

Art. 7.° Os órgãos e entidades integran­
tes dos sistemas de planejamento e orça­
mento detalharãG seus programas de tra­
balho, de modo que as ações, definidas nes­
ta Lei COmo de manutenção e desenvolvi­
mento do ensino, sejam identificadas em 
seus aspectos operacionais, a níVlel de sub­
projeto e subati~idade orçamentários, para 
efeito de consi,deração nas fases da elabo­
ração e execução do orçamento. 

Art. 8.° Os órgãos centrais dos slstema.s 
de planejamento e Grçamento e de admi­
nistração financeira, contabilidade e audi­
toria, em suas áreas de atuação, estabele­
cerão mecanismos e meios de gerenci_ 
contJrolar e apurar os resultados que vis. 
a dar cumprimento às determinações ex­
pressas nesta Lei. 

Art. 9.° A prestação de assistência téc­
nica e financeira, prevista no parágrafO 1.0 

do art. 1 n da Constituição Federal, ficará 
condicionada ao efetivo cumprimento pelos 
Estados e Distrito Federal do disposto nes- ' 
ta Lei, sem prejuíw de outr·as cominações 
legais. 

Art. 10. No primeIro ano da aplicação 
da presente Lei, deverão a União, os Es­
tllidos, o Distrito Federal e os Municípios, 
por seu Poder Executivo, ajustar os respec­
tivos orçamentos às normas aqui fixadas. . 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em ,contrário. 

Brasília, de de 1984. 
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LEGlSLAÇAO ClT ADA 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

SEÇAO VI 
Do Orçamento 

...................................... . . . .. 

Art. 62. O orçamento anual compreen­
derá obrigatoriamente as despesas e recei­
tas relativas a todos os Poderes, órgãos e 
fundos, tanto da administração direta 
quanto da indireta, excluídas apenas as en­
tidiades que não recebam subvenções ou 

• ~~~~~~~~~~~.~ . ~~~~~. ~~. ~.r:~~~~~: ..... . 
§ 2.° Ressalvados os impostos menciona­

dos nos ioons VIII e IX do art. 21 e as dis­
posições desta Constituição e de leis com­
plementares, é vedada a vinculação do pro­
duto da arrecadação de qualqu~r tributo a 
determinado órgão, fundo ou despesa. A 
lei poderá, todavia, estabelecer que a arre­
cadação parcial ou total de certos tributos 
constitua receita do orçamento de capital, 
proibida sua aplicação no custeio de des­
pesas correntes. 

TíTULO IV 
Da Família, da Educação e da Cultura 

Art. 176. A educação, inspirada no ;prin­
cípio da unidade nacional te nos ideais de 
liberdade e solidariedade humana, é direito 
de todos e dever do Estado,' e será dada no 
lar e na escola. ti · ...................................... . 

§ 4.° Anualmente a União aplicará nun­
ca menos de tre21e por cento, e os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios vinte e 
cinco ,por cento, no mínimo, da receita re­
sultante de impostos, na manutenção e de­
senvolvimento do ensino. 

Art. 177. Os Estados e o Distrito Fe­
deral organiZlarão os seus sistemas de en­
sino, e a União, os dos Territórios, assim 
como o sistema federal, que terá caráter su­
pletivo e se estenderá a todo o País, nos 
estritos limites das deficiêncais locais. 

§ 1.0 A União prestará assistência téc­
nica e financeira aos Es'tados e 'ao Distrito 
Federal para desenvolvimento dos seus sis­
temas de ensino. 
........................... ........ , ...... . 

LEGlSLAÇAO 

' Fixa as Diretrizes e Bases da Edu­
cação Nacional. 

TíTULO XII 
Dos recursos para a Educação 

Art. 92. A União aplicará, anualmente, 
na manutenção e desenvolvimento do en­
sino, 12% (doz,e por cento), no mínimo de 
sua receita de impostos e os Estados, o Dls­
trito Federal e os Municípios, 20% (vinte 
por cento) , no mínimo . 

§ 1.0 Com nove décimos dos recursos fe­
derais destinadOS à educação, serão cons­
tituídos , em parcelas iguais, o Fungo · Na­
cional do Ensino Primário, o Fundo Nacio­
nal do Ensino Médio e o Fundo Nacional 
do Ensino Superior. 

§ 2.° O Conselho Federal de Educação 
elaborará, para execução em prazo deter­
minado, o Plano doe Educação referente a 
cada Fundo. 

§ 3.° Os Estados, Q Distrito Federal e os 
municípios, se deixarem de aplicar a per­
centagem prevista na Constituição Federal 
para a manutenção e desenvolvimento do 
ensino, não poderão solicitar auxilio da 
União para esse fim. 

Art. 93. Os recursos a que se refere o 
art. 169 da Constituição Federal, serão apli­
cados preferencialmente na manutenção e 
desenvolvimento do sistema público de en­
sino de acordo com os planos estabeleci­
dos pelo Conselho Federal e pelos conse­
lhos estaduais de educação, de sorte que se 
ass'egurem: 

1. o acesso à escola do maior número 
possível de educandos; 

2. a melhoria progressiva do ensino e o 
aperfeiçoamento dos serviços de educação; 

3. o desenvolvimento do ensino técnico­
d entífico; 

4. o desenvolvimento das ciências, le­
tras e artes. 

§ 1.0 São consideradas despesas com o 
ensino: -

a) as de manutenção e expansão do en-
sino; 

b) as de concessão de bolsas de estudos; 
c) as de 3Jperfeiçoamento de professo­

res, incentivo à pesquisa, e realização de 
congressos e conferências; 
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§ 2.° Não são consideradas despesas com 
o ensino: 

a) as de assistência social e hospitalar, 
mesmo quando ligadas ao ensino; 

b) as realizadas por conta das verbas pre­
vistas nos arts. 199, da Constituição F1e­
deral e 29, do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias; 

c) os auxílios e subvenções para fins de 
assistência e cultural (Lei n.o 1.493 de 
13-12-1951) . 
.......... . ............... ., ................ . 

MENSAGEM N.o 369, DE 1984 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Educação 
e Cultura e Chefe da Secretaria de Plane­
jamento da Presidência da República, o 
anexo projeto de lei que "dispõe sobre a 
execução do § 4.° do art. 176 da Constitui­
ção Federal e dá outras providências". 

Brasília, 15 de outubro de 1984. - João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 153, DE 8 
DE OUTUBRO DE 1984, DOS SENHORES 
MINISTROS DE ESTADO DA EDUCAÇAO 
E CULTURA E CHEFE DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO DA PRESIDl!:NCIA 
DA REPÚBLICA. 
Excelentissimo Senhor P,r,esidente da Re­

pública 
Temos a honra de submeter à elevada 

consideração de Voosa Excelência o anexo 
Projeto de Lei, mediante o qual se objetiva 
explicitar objetivos e estabelecer normas de 
procedimento para a aplicação do disposto 
no § 4.° do art. 176 da Constituição Federal, 
que fixou percentuais mínimos da receita 
Tesl,lltante de impostos a serem obrigatoria­
mente aplicados pela União, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino, 
assim revigorando princípio contido na 
ConstituiçaQ de 1946 e reiterado na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 
1961 (arts. 92 e 93). 

O novo dispOSitivo cons titucional, resul­
tante da Emenda n.O 24/83, aprovada pela 

unanimidade do Congresso Nacional, viabí­
lizará a correção de distorções e carências: 
que persistem na educação brasileira, r,efle­
tindo-se negativamente no desenvolvimentol 
do Pais. De outra p3irte, na medida em que: 
en-seje o cumprimento do preceito da esco­
larização obrigatória p3ira as crianças e 000- ' 
lescentes de 7 a 14 anos de idade, ampliará 
gradativamente o nível de participação po­
lítica dos cidadãos brasileiros, com o que se 
completará o ,projeto democrático que, em 
boa hora, passou a ser conduzido e imple­
mentado por Vossa Excelência. 

Apresenta-se ao Governo, em conseqüên-
cia, a necessidade de disciplinar ,com pre­
ci ~ão , a aplicação do novo e festejado man­
damen t a constitucional, com base na exatl'l..A 
conceituação das chamadas "despesas co~­
manutencão e desenvolvim ento do ensino". 
Cumpre, da mesma forma. delimitar nitida­
mente o campo de incidência dos percen­
tuais ne le fixados , ou s·eja, identificar, em 
sua nat.ureza e extensão, as receitas oobre 
as quais se aplicarão os referidos percen­
tuais. Cabe , enfim, esclarecer que aplica­
cóes de receitas haverão de ser oomputada.s 
para o efeito de se verificar o fiel cumpri­
mento do mencionado mandamento. 

Há a considerar que a incorreta colocação> 
das três qu.est0e,s acima enunciadas p-oderá, 
redundar na inocuidade ou no desvirtua-o 
mento do novo preceito constitucíonaL A 
ressaltar, ainda. aue a lei ordiná'ria cujo 
projeto ora encaminhamos a Vossa Exce­
lência terá também o mériw de orientar e 
hannonizar procedimentos relativos à ma­
téria, nas esferas administrativas da União" 
dos Estados, do Di tribo Federal e dos Mn.­
nicípios. 

O texto do anexo proj eto de Lei é re- ' 
sult3ido de longo e cuidadoso trabalho leva=­
do a efeito pelo Ministério da Edueação ~ 
Cultura que, por duas veres, se valeu das 
luzes do egrégio Cons,elho Federal de Edu­
cação, e pela Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República. 

Desdobra-se o Proj.eto em 10 (dez) arti­
gos cujo texto passamos a justificar. 

O art. 1.0 reproduz , ipsis litteris, o pre­
ceito contido no § 4.° do art. 176 da Cons­
tituição Federal, segundo o qual cump.re à. 
União, de um ladQ, e de outro aos Estado.s, 
310 Distrito Federal e aos Municipi05, apli-· 
car, resp.ectivamente, 13% e 25%, no mí­
nimo da receita resultante de impostos na 
manutencão e no desenvolvimento do ensi­
no. Tratá-se. como é evidente. de mais uma 
eX'c·eção à regra geral contida no § 2.° do 
art, 62 da Con.stituição Federal, ou seja, de 
mais um caso em que o produto da arre-



ca'dação de determinado tributo fica vin­
culado, em parte, a uma despesa também 
determinada. 

O art. 2.° firma o princípio norteador 
6egundo o qual, na aplicação desses recur­
sos vinculados, objetivar-se-á, preferencial­
mente, assegurar o cumprimento do prec·eito 
daescola;rização obrigatória (e gratuita, nas 
escolas oficiais) para as crianças e pré-ado­
lescentes de sete a quatorze anos de idade. 
Além dessa .prioridade, que se justifica por 
si própria, outras vêm enumeradas nas seis 
alíneas do artigo, inserindo-se num con­
junto em que fica subjacente a distinção 
~ntre educação e .ensino, entendido este 
como parte do processo educativo. A norma 

Anstitucional tem por destinatário especí­.0 o ensino, cuja manutenção e cujo de­
senvolvimento se obj etiva pliestigiar. 

O art. 3.°, coerente com a linha firmada 
no artigo anterior, alude à necessidade de 
se I1efleU.r, em termos orçamentários, a 
prioridade Msegurada ao ensino fundamen­
tal . Estabelece, em conseqüência, que as vá­
rias ec;feras da administração deverão apli­
car, nesse ensino, crescentes percentuais de 
participação nos I1ecursos vinculados de que 
trata o art. ,1.0 

O art. 4.° e seu § 1.0 explicitam o con­
ceito - "~ceita resultante de impostos" -
para to·marr- claro que a receita d,e que se 
trata oompreende tanto a direta como a 
dlerivada, esta última significando a que de­
corre da transferência de parcela de im­
postos arl'ec8Jdados por outra pessoa de di­
lieito público, como é o CMO do imposto so­
bre ci'rculação de mercadorias, do imposto 
sobre a renda, do imposto sobre produtos 
industrializados, e outros. O § 2.° indica as 
receitas que, por sua natuI1e2ía, devem ser 
excluídas dM receitas de impostos mencio-

_ dos no caput do artigo. E o § 3.0 estabe­
~ que a receita será tida em considera­
ção quando se fixarem os valores corres­
pondentes aos mínimos estabelecidos no ar­
tigo 1.0, 

O art. 5.° firma princípio da maior im­
portância, tendo em vista o exato cumpri­
mento do preceito contido no § 4.0 do art. 
176 da Constituição: não serão computadas, 
para esse efeito, as a;plicações de receitas 
oriundas de outras fontes que não sejam 
os impostos propriamente ditos. Em outras 
palavras: na composição do quantum, :re­
sultante da aplicação dos percentuais in­
dicados no art. 1.0, não serão lev8Jdas em 
consideração as aplicações de receitas pro­
vtenientes das taxas e das oontribuições de 
melhoria, embora sendo ambas tributos no 
sentido próprio, ·e menos ainda as que se 
originem das chamada.s "Contribuições ~-. 

5-
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ciais", entr·e elas o Salário-Edu ... A<c~ '8" 
FINSOCIAL. F10sSe intuito do legisla;d1~8e!~ 
mitir que, ao lado dos imposws propria­
men1le ditos, figura&em todas essas outras 
receitas para o efeito de se apurar se teria 
ou não sido cumprido o preceito constitu­
cional, e outra haveria d,e ser, certamente, 
a redação dada ao dispositivo em causa. 
Redigindo-o, porém, como o redigiu, o le­
gislador deixou meridianamente claro que 
só os impostos é que serão computados na 
composição dos minimos vincul8idos aos en­
c8Jrgos de ensino. Receitas originárias de 
outras fontes, que necessária ou eventual­
mente venham a ser aplicadas no ensino, 
somar-se-ão a esses mínimos, mas de forma 
a guma serão neles integradas. 

I' o~rt. 6.° caput, indica o destino a ser 
d8id l:j.OS recursos obj'eto da vinculação cons­
tituc nal: é o ensino em todos os seus graus, 
minist do pela via regular ou pela suple­
tiva em sentido amplo, aí compreendidas 
(entendeu-se conveni'ente esclarecer) a edu­
cação pré-escolar. a educação de excepcio­
nais e a pós-graduação. Os §§ 1.0 e 2.° ex­
plicitam que d,espesas podem ou não ser 
consider8idas de manutenção e desenvolvi­
mento do ensino, orientando-se nesse par­
ticul8Jr pelo que dispunha a Lei de Diretri­
zes e Bases de 1961, em seu art. 93. Para 
que a&umam ,aquela qualidade, é indispen­
sável que as despesas, além de se fazerem, 
sempre, tendo em vista o disposto no caput 
do artigo, digam respeito a atividadJes ta­
xativamente indkadas no p8Jrágrafo ou em 
suas alíneas a a h. SaUente::se que as ati­
vidades definidas na alínea a e no corpo 
do parágrafo são colocadas no mesmo pla­
no, por força de sua equivalência (é o caso, 
por exemplo. dos colégios militrures e das 
academi,as militares, inequivocamente cursos 
l1egulares de 2.0 grau ou de· nível superior, 
equivalentes 8JOS do sistJema civil). 

Os arts. 7.0 e 8.° estabelecem normas de 
controle para os órgãos orçamentários do 
correspond,ente setor financeiro; e o art. 9.° 
dispõe sobre a eventualidade de alguns dos 
Est8idos ou do Distrito Federal não darem 
cumprimento ao novo dispositivoconstitu­
cional: deixarão de fazer jus à assistência 
técnica e financeira a que alude o § 1.0 do 
art. 177 da Constituição Federal. 

Senhor p1residente 
A conVleniência de delimitar o âmbito de 

aplicação dos recursos vinculados pelo novo 
dispositivo constitucional, evitando sejam 
eles estendidos ao custeio de oubros serviços 
ou 'encargos públicos, recomendou a elabo­
ração do presente Projeto dJe Lei. Há um 
~nber~ em que seja preservada de desvios 
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~ ção dessa receita orçamentária, 
\, inúer1!&Se tanto mais l"eleva.nte qua.nto o 

própno texto constitucional a tem como 
uma quota "minima", insuficiente para co­
brilf as notórias deficiências dos nossos sis­
temas de ensino. 

Não podemoo esquecer que a educação é 
oertamente o maior desafio dos novoo tem­
pos, mais do qUle nunca a base da harmonia 
e do progresso dos povos. Disto, aliás, se 
deu conta na UNESCO, quando o célebre 
Relatório Faure acentuou: "a educação tor­
nou-se o maior ramo de ativida.des do mun­
do. .. e suas taref,as, ca.da vez mais vastas, 
cada vez mais complexas, não têm paralelo 
com as que lhe incumbiam no pass8ido. Pe­
la primeira vez, na história da humanidade, 
o desenvolvimento da Educação considera-

da à escala planetária, tende a preceder o 
nível do desenvolvimento econômico" (RJe­
latório Faulfe - Livraria Bertrand - Lis­
boa - pp. 54 e 55). 

Remetendo ao Congresso NaciO!llal o a.ne­
xo P,rojeto de !Jei, estará Vossa Exeelência, 
Senhor P·l1esidente, d'ando um passo gigan­
tesco em dilfeção à meta ambicionada por 
todoo OS nosSQs educ!lidol"es, por Vossa Ex­
celência muito particul'armente, também um 
educa.dor além de Chefe d'e Estado, que é 
a de assegurar sempre mais e melhor edu­
cação pwra o povo brasileiro. 

Aproveitamos o ,ensejo pwra apresentar a 
Vossa Excelência nossos protestos de res­
peitosa estima e a.dmiração. - Antônio DeI.­
fim Netto - Esther de Figueiredo Ferraz. _ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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~_ MENSAGEM N.O 369/84 c: 

Dispõe sobre a execução do § 4.° do 
art. 176 da Constituição Federal e dá 

. outras providências; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidad~ e 
técnica legislativa, com emendas, com 
voto em separado do Sr. João Gilberto; 
da Comissão de Educação e Cultura, 
pela aprovação, com emenda e adoção 
das emendas da Comissão de Constitui­
ção e Justiça de n.os 1, 2, 3, 4 te 6 e com 
subemenda à de n.o 5; e, da Comissão 
de Finanças, pela aprova.ção, com ado­
ção das emendas da Comissão de Cons­
tituição e Justiça e-das emendas e sub­
emenda da Comissão de Educação e 
Cultura. 

(Proj eto de Lei n.o 4.504, de 1984, a 
que se referem os pareceres,) 

_ O C<mgresso Nacional decreta: 
• Art. 1.0 Anualmente, a União aplicará 

nunca menos de 13% (treze por cento), e 
os Estados, o Distrito Federol 'e os Muni­
cípios 25% (vinte e cin{:() por cento) , no 
mínimo, da receita resultante de impostos, 
na manutenção e desenvolvim.ento do ensi­
no (Constituição Federal, art. 176, § 4.°). 

Art. 2.° Os recursos destinados à ma­
nutenção 'e ao desenvolvimento do ensino, 
resultantes da .aplicação dos percentuais 
estabelecidos no § 4.° do art. 176 da Consti-

-.u,ção Federal, visam a assegurar prefe­
Wencialmente o cumprimento do preceito 

da escolarização obrigatória, e garantir: 
a} as mais amplas oportunidades educa­

cionais, proporcionando-se a todos o aces­
so à escola e a permanênca noS estudos; 

b) 11. melhoria crescente da qualidade do 
ensino; . 

c) o desenvolvimento da pesquisa educa­
cional ; 

d) o aperfeiçoamento dos recursos hu­
manos necessários à manutenção e ao de­
senvolvimento do ensino; 

e) o progresso quantltativ<l e qualitativo 
dos serviços de educação; 

f) <l estímulo à educação e a justa distri­
buição de seus benefícios. 

Art. 3.° A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios deverão aplicar, no 
ensino de 1.0 grau, crescentes percentuaiS 
de participação nos recursos de que trata o 
"caput" do artigo anterior. 

Art. 4.° Os recursos mencionados no art. 
1.0 desta Lei originar-se-ão: 

a) na União, da receita de impostos que 
venha a arrecadar; 

b) nos Estados e no Distrito Federal, da 
receita de impostos que venham a arr.eca­
dar, assim como da que lhes seja transfe­
rida pela União, por força de mandamento 
constitucional; 

c) nos Municípios, da receita de impostos 
que venham a arrecadar, assim como da 
que lhes seja transf.erida pela União e pe­
los Estados, por força dos respectivos man­
daJIlientos constitucionais. 

§ 1.0 Para os fins previstos neste artigo, 
excluir-se-ão d-as receitas .arrecadas pela 
União e pelos Estados as parcelas dos re­
cursos que hajam transferido aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, por 
força dos respectivos mandamentos cons­
titucionais. 

§ 2.° Considerar-se-ão excluidas das re­
ceitas de impostos mencionados no "caput" 
do artigo: 

a) as receitas de impostos com destina­
ção específica e vinculações previstas na 
Oonstituição; . 
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'" N~~rações de crédito por antecipa-
ção de receita orçamentária de impostos; 

c) as entradas compensatórias, no ativo e 
passivo financeiros, quando relativas .à re­
ceita de impostos. 

§ 3.° Para fixação dos valores corres­
pondentes aos mínimos estabelecidos no 
art. 1.0, considerar-se-á a r·eceita estimada 
na Lei do orçamento Anual, ajustada, 
quando for o caso, por lei que autorizar a 
abertura de créditos adicionais 'Com base 
no eventual excesso de arrecadação. 

§ 4.° A diferença entre a receita e des­
pesa efetivamente realizada, aprovada no 
Balanço da União, dos Estados, do Distri­
to Federal e dos Municípios, será compen­
sada no exercício imediatamente seguinte. 

Art. 5.° Para efeito do cumprimento do 
preceito estabelecido no § 4.° do art. 176 da 
Constituição Federal, não serão compu­
tadas as aplicações de receitas oriundas de 
contribuições ou de tributos que não sejam 
impostos propriamente ditos. 

Art. 6.° Os recursos previstos no "caput" 
do art. 1.0 destinar-se-ão ao ensino de to­
dos os graus, regular ou mini~trado pel~ 
via supletiva amplamen~ con~lderada, aI 
compreendidas a educaçao pre-es'COlar, a 
educação de excepcionais e a pós-gradua­
ção. 

§ 1.0 Consideram-se despesas com ma­
nutenção e desenvolvimento do ensino to­
das as que se façam, dentro ou fora das 
instituições de ·ensino, com vista ao dispos­
to neste artigo, desde que as corresponden­
tes atividadas est'ejam abrangidas na legis­
lação de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, e sejam supervisionadas pelos 
competentes sistemas de ensino, federal ou 
locais; ou, ainda, que: 

a) sej.am, em razão de sua natureza e fi­
nalidades, equivalentes às já mencionadas 
neste parágrafo, como é o caso, entre ou­
tros, dos cursos de 1.°, 2.° e 3.° graus man­
tidos pelo sistema militar de ensino; 

b) resultem em bens ou serviços que se 
integrem nas programações de ensino; 

c) estejam inseridas nas programações 
de ensino, embora sendo de natureza 'Cul­
tural ou desportiva; 

d) consistam em levantamentos estatís­
ticos, estudos e pesquisas, levados a efeito 
pelas instituições de ensino ou por outros 
órgãos e entidades desde que visem preci­
puamente ao aprimoramento da qualidade 
e à expansão racional do ensino; 

e) correspondam à amortização e ao 
custeio de operações de crédito destinados 
ao financiamento de programações de en-
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sino, nos termos do corpo deste parágrafo 
e suas alineas ub" e "c"; 

f) importem em concessão de bolsas de 
estudo ou de crédito educativo; 

g) assumam a forma de atividades-meio 
de normatização, gestão, supervisão, con­
trole, fiscalização e outras, necessárias ao 
regul.ar funcionamento dos sistemas de en­
sino, federal ou locais; 

h) decorram da manutenção de pessoal 
inativo, estatutário, originário das insti­
tuições de ensino por ocasião da aposenta-
doria. . _ 

§ 2.° Não se consideram despesas com. 
manutenção e o desenvolvimento do en­
sino: 

a) as efetuadas com a pesquisa quando 
não vinculada esta ao ensino ou, quando 
efetivad.a fora dos sistemas de ensino, não 
vise, precipuamente, ao aprimoramento da 
qualidade e à expansão racional do ensino; 

b) as que se traduzam em subvenções a 
instituições privadas, de caráter assisten­
cial ou cultural. 

Art. 7.° Os órgãos e entidades in11ie1'!:ral 

tes dos sistemas de planejamento 
manto detalharão seus programas de tra­
balho, de modo que as ações, definidas nes­
ta Lei cOmo de manutenção e desenvolvi­
mento do ensino, sejam .!tlentificadas em 
seus aspectos operacionais, a nh/lel de sub­
projeto e subatividade orçamentários, para 
efeito de consideração nas fases da elabo­
ração e execução do orçamento. 

Art. 8.° Os órgãos centr~is dos sistemas 
de planajamento e orçamento e de admi­
nistração financeira, contabilidade e au~ 
toria, em suas áreas de atuação, estabel. 
cerão mecanismos e meios de gerenciar, 
controlar e apurar os resultados que visem 
a dar cumprimento às determinações ex­
pressas nesta Lei. 

Art. 9.° A prestação de assistência téc­
nica e financeira, prevista no parágrafO 1.0 
do art. 177 da Constituição Federal, ficará 
condlcionada ao efetivo cumprimento pelos 
Estados e Distrito Federal do disposto nes­
ta Lei, sem prejuízo de outras cominações 
legais. _ 

Art . . 10. No primeiro ano da aplicaçP 
da presente Lei, deverão a União, os Es­
tados, o Distrito Federal e os Municíj)ios, 
por seu Poder Executivo, ajustar os respec­
tivos orçamentos às normas aqui fixadas. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília. de de 1984. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

· ......................................... . 
SEÇÃO VI 

Do Orçamento . 

Art. 62. O orçamento anual compreen-
derá obrigatoriamente as despesas e recei-

t relativas 'a todos os Poderes, órgãos e 
ndos, tanto da administração direta 

uanto da indireta, excluídas apenas as en­
tidades que ·não recebam subvenções ou 
transferências à conta do orçamento. 

· ......................................... . 
§ 2.~ Ressalvados os impostos menciona­

dos nos itens VllI e IX do art. 21 e as dis­
posições desta Constituição e de leis com­
plementares, é vedada a vinculação do pro-
duto da arrecadação de qualquer tributo ·a 

rminado órgão, fundo ou despesa. A 
poderá, todavia, estabelecer que a arre­

ção parcial ou total de certos tributos 
constitua receita do orçamento de capital, 
proibida sua aplicação no custeio de des-
pesas correntes. 
· ............ .... .. ....... .. ....... ....... . 

TíTULO IV 
Da Família, da Educação e da Cultura 

· . .... .. ............. ............ . . . ...... . 
Art. 176. A educação, inspirada no .prin­

.. pio da unidade nacional e nos ideais de 
Wberdade e solidariedade humana, é direito 

de todos e dever ,do Estado, e será dada no 
lar e na escola. 
· ............. .... . ..... . ... ..... .. .. ... . . . 

§ 4.° Anualmente a União aplicará nun­
ca menOs de tre~.:l por cento, e os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios vinte e 
cinco .por cento, no mínimo, da receita re­
sultante de impostos, na manutenção e de­
senvolvimento do ensino. 

Art. 177. Os Estados e o Distrito Fe­
" eral organizarão ·os seus sistemas de en­
~ino, e a União, os dos Territórios, assim 

como o sistema federal, que terá caráter su­
pletivo e se estenderá a todo o País, nos 
estritos limites das deficiêncais locais. 

§ 1.0 A União prestará assistênci.a téc­
nica e financeira aos Estados e ao Distrito 
Federal para desenvolvimento dos seus sis­
temas de ensino. 

LEI N.o 4.024 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Fixa as Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional. . 

TíTULO XII 

Dos recursos para a Educação 

Art. 92. A União aplicará, anualmente, 
na manutenção e desenvolvimento do en­
sino, 12% (doze por cento), no mínimo de 
sua receita de impostos e os Estados, o Dis­
trito Federal e os Municípios, 20% (vinte 
por cento), no mínimo. 

§ 1.0 Com nove décimos dos l"eCUrsos fe­
derais destinacWs à educação, serão cons­
tituídos, em parcelas iguais, o Fundo Na­
cional do Ensino Primário, o Fundo Nacio­
nal do Ensino Médio e o Fundo Nacional 
do Ensino Superior. 

§ 2.° O Conselho Federal de Educação 
elaborará, para execução em praw deter­
minado, o Plano doe Educação referente a 
cada Fundo. 

§ 3.° Os Estados, o DIstrito Federal e os 
municípios, se deixarem de .aplicar a per­
centagem prevista na Constituição Federal 
para a manutenção e desenvolvimento do 
ensino, não poderão solicitar auxilio da 
União para esse fim. 

Art. 93. Os recursos a que se refere o 
art. 169 da Constituição Federal, serão apli­
cados preferencialmente na manutenção e 
desenvolvimento do sistema público de en­
sino de acordo com os planos estabeleci­
dos pelO Conselho Federal e pelos conse­
lhos estadua1s de educação, de sorte que se 
assegurem: 

1. o acesso à escola do maior número 
possível de educandos; 

:;1 . a melhoria progressiva do ensino e o 
aperfeiçoamento dos serviços de educação; 

3. o desenvolvimento do ensino técnico­
ci'entífico; 

4. o desenvolvimento das ciências, le­
tras e artes. 

§ 1.0 São consideradas despesas com o 
ensino: 

a) as de manutenção e expansão do en­
sino; 

b) as de concessão -de bolsas de estudos; 
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d) as de administração federal, estadual 
ou municipal de ensino, inclusive as que se 
relacionem com atividades extra-escolares. 

§ 2.° Não são consideradas despesas com 
o ensino: 

a) as de assistência social e hospitalar, 
mesmo quando ligadas ao ensino; 

b) as realizadas por conta das verb~ pre­
vistas nos arts. 199, da Constituição Fe­
deral e 29, do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias; 

c) os auxílios e subvenções para fins de 
assistência e cultural (Lei n.o 1.493 de 
13-12-1951) . 
..... .. ................... ' .' .............. . 

MENSAGEM N.o 369, DE 1984 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Naciónal: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Educação 
e Cultura e Chefe da S'ecretaria de Plane­
jamento da Presidência da República, o 
anexo projeto de lei que "dispõe sobre a 
execução do § 4.° do art. 176 da Constitui­
ção Federal e dá outras providências". 

Brasília, 15 de outubro doe 1984. - João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N,o 153, DE 8 
DE OUTUBRO DE 1984, DOS SENHORES 
MINISTROS DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA E CHEFE DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO DA PRESID1l:NCIA 
DA REPÚBLICA, 
EX'celentissimo Senhor Presiden te da Re­

pública 
Temos a honra de submeter à elevada 

consideração de Vo.ssa Excelência o anexo 
Projeto de Lei, mediante o qual se objetiva 
explicitar objetivos e estabelecer normas de 
procedimento para a aplicação do disposto 
no § 4,° do art. 176 da Constituição Federal, 
que fixou percentuais mínimos da receita 
resultante de impostos a serem obrigatoria­
m ente aplicados pela União, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino, 
assim revigorando princípio contido na 
Constituição de 1946 e reiterado na Lei de 

Dir,etrizes e Bases da Educação Nacional de 
1961 (arts. 92 e 93). 

O novo dispOSitivo constitucional, resul­
tante da Emenda n.O 24/83, aprovada pela 
unanimidade do Congresso Nacional, viabi­
lizará a correção de distorções e carências 
que persistem na educação brasileira, refle­
tind'O-se negativamente no desenvolvimento 
do País. De outra parte, na medida em que 
enseje o cumprimento do preceito da esco­
larização obrigatória plllra as crianças e ado­
lescentes de 7 a 14 anos de idade, ampliará 
gradativamente o nível de participação po­
lítica dos cidadãos brasileiros, com o que a 
completará o ,projeto democrático que, ~ 
boa hora, passou a ser conduzido e imple­
mentado por Vossa Excelência. 

Apresenta-se ao Governo, em conseqüên­
cia, a necessidade de disciplinar ,com pre­
cisão, a aplicação do novo e festejado man­
dam~nto constitucional, com base na exata 
conceituação das chamadas "despesas com 
manutenção e desenvolvimento do ensino". 
Cumpre, da mesma forma, delimitar nitida­
mente o campo de incidência dos percen­
tuais n ele fixados, ou s.eja, identificar, 
sua natureza e extensão, as receitas 
as quais se aplicarão os referidos percen­
tuais. Cabe, enfim, ,esclarecer que aplica­
ções de receitas haverão de ser c!)mputadas 
para o efeito de se verificar o fiel cumpri­
mento do mencionado mandamento. 

Há a considerar que a incorreta colocação 
das três questões acima enunctadas poderá 
redundar na inocui,dade ou no desvirtua­
mento do novo pre:ceito constitucional. A 
ressaltar , ainda, que a lei ordinária cujo 
projeto ora encaminhamos a Vossa Exce­
lência terá também o mérito de orlentarA 
harmonizar procedimentos relatlv{)S à m_ 
téria, nas esferas administrativas da União, 
dos E~ta.dos , do .Distrito Federal e dos Mu­
nicípios. 

O texto do anexo Projeto de Lei é re­
sultllldo de longo e cuidadoso trabalho leva­
do a -efeito pelo Ministério da Educação e 
Cultura que, por' duas vezes, se valeu das 
luzes do egrégio Conselho Federal de Edu­
cação, e pela Secretaria de Planejamento 
da Presidência da RepÚblica. 

Desdobra-se o Projeto em .10 (dez) ar~ 
gos cujo texto passamos a justificar. 

O art. 1.0 reproduz, ipsis litteris, o pre­
,ceito contido no § 4.° do art. 176 da Oons­
tituição Federal, segundo o qual cumpre à 
União, de um 1000, oS de outro aos Estados, 
!liO Distrito Federal e aos Municípioo, apli­
car, respectivamente, 13 % e 25%, no mí­
nimo da receita resultante d'e impostos na 
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manutenção e no desenvolvimento do ensi-
no. Trata-se, como é evidente de mais uma - . ' eX'ceçao a regra geral contida no § 2.° do 
art: 62 da Constituição Federal, ou seja, de 
malS um caso em que o produto da arre­
cadação de determinado tributo fica vin­
culado, em parte, a uma despesa também 
determinada. 

O art. 2.0 firma o princípio norteador 
segundo o qual, na aplicação desses recur­
sos vinculados, objetivar-se-á, preferencial­
mente, ass.egurar o cumprimento do preceito 

~
eSCOlariZaçã;O obrigatória (e gratuita, nas 
las oficiais) para as crianças e pré-ado­

centes de sete a quatorze anos de idade. 
Além dessa prioridade, que se justifica por 
si própria, outras vêm enumeradas nas seis 
alíneas do artigo, inserindo-se num con­
junto em que fica subjacente a distinção 
entre educação e ,en:s~no, 'entendido este 
como parte do processo educativo. A norma 
constitucional tem por destinatário especí­
fico o ensino, ouja manutenção e cujo de­
senvolvimento se obJetiva prestigiar. 

f art. 3.°, coerente com a . linha firmada 
artigo anterior, alude à necessidade de 

. .refletir, em termos orçamentários, a 
prioridade Mseguradaao ensino fundamen­
tal. Estabelece, em conseqüência, que as vá­
rias esferas da administração deverão apli­
car, nesse ensino, crescentes percentuais de 
participação nos vecursos vinculados de que 
trata o art. 1.0 

O art. 4.° e seu § 1.0 explicitam o con­
ceito - "receita resultante de impostos" -
para torna.r claro que a receita de que se 
trata compreende tanto a direta como a 

l ivada, esta última significando a que de­
re da transferênci'a de parcela de im­
tos arrecadado.;; por outra pessoa dê di­

reito público, como é o ClUSO do imposto so­
bre ci'rculação de mercadorias, do impo,sto 
sobre a renda, do imposto sobre produtos 
industrializadoo,e outros. O § 2.° indica as 
receitas que, por sua natureza devem ser 
excluídas das receitas de impos'tos mencio­
nados no caput do artigo. E o § 3.0 estabe­
lece que a receita será tida em considera­
ção quando se fixavem os valores corres­
pondentes aos mínimos estabelecidos no ar-
a0 1.0 

~ art. 5.0 firma princípio da maior im­
portância. tendo em vi~ta o exato cumpri­
mento do preceito contido no § 4.0 do art. 
176 da Constituição: não serão computadas, 
para esse efeito, as aplicações de receita.s 
oriunda,s de outras fontes que não sejam 
os impostos propriamente ditos. Em outras 
palavras: na composição do quantum, ,re­
sultante da aplicação dos percentuais in­
dicados no art. 1.0, não serão leva.das em 
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consideração as aplicações d e-oei 1"0-
veniente das taxas e das oon r ções de 
melhoria, embora sendo ambas tributos no 
sentido próprio, ·e menos ainda as que se 
originem das chamadas "Contribuições So­
ciais", entre elas o salário-Educação e o 
FINSOCIAL. F10sse intuito d legislador per­
mitir que, ao . lado dos impostos propria­
mente ditos, figurassem todas e.ssas outras 
receitas para o efeito de se apurar se teria 
ou não sido cumprido o preceito constitu­
cional, e outra haveria de ser, certamente, 
a redaçãio dada ao dispositivo :em causa. 
Redigindo-o, porém, como o redigiu, o le­
gislador deixou meridianamente claro que 
só os impostos é que serão computados na 
composição dos mínimos vinculados aos en­
ca.rgos de ensino. Receitas originárias de 
outras fontes, que necessária ou eventual­
mente venham a ser aplicadas no ensino, 
omar-se-ão a esses mínImos, mas de forma 

alguma serão neles integradas. 

O art. 6.° caput, indica o destino a ser 
dado aos recursos obj eto da vinculação cons­
ti~ucional: é o ensino em todos os seus graus, 
mmistrado pela via regular ou pela suple­
tiva em sentido amplo, aí compreendidas 
(entendeu-se conveniente esclarecer) a edu­
cação pré-'escolar. a educaçã;o de excepcio­
nais -e a pós-graduação. Os §§ 1.0 e 2.° ex­
plicitam que ·despesas podem ou não ser 
consideradas de manutenção e desenvolvi­
mento do ensino, orientando-se nesse par­
ticular pelQ que disnunha a Lei de Diretri­
zes e Bases de 1961, em seu art. 93. Para 
que a.ssumam ,aquela qualidade, é"indispen­
sável que as despesas, além de se fazerem, 
sempl'e, tendo em vista o diSposto no caput 
do artigo, digam respeito a atividad'es ta­
xativamente indicadas no pa<rágrafo ou em 
suas alínea a a h. Saliente-se que as ati­
vidades definidas na alínea a e no corpo 
do parágrafo são colocadas no mesmo pla­
no, por forca de sua equivalência (é o caso, 
por exemplo dos colégios milita'res e das 
acaodelnias militares, inequivocamente curSos 
r<egulare,s de 2.0 grau ou de nível superior, 
equivalentes !liOS do sistema civil). 

0 3 arts: 7.0 e 8.0 estabelecem normas de 
controle para os órgãos orçamentários do 
correspondente setor financeiro; e o art. 9.° 
dispõe sobre a eventualidade de alguns dos 
Estados ou do Distrito Federal não darem 
cumprimento ao novo dispo.sitivo constitu­
cional: debrarão de fazer jus à assistência 
técnica e financeira a que alude o § 1.0 do 
art. 177 da Constituição Federal. 

Senhor p,re.sidente 
A conveniência de delimitar o âmbito de 

aplicação dos recursos vinculados pelo novo 
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disposl nstitucional, evitando sejam 
eles es tendidos aQ custeio de outros serviços 
ou encargos públicos, recomendou a elabo­
ração do presente Projeto de Lei. Há um 
interesse em que seja pveservada de desvios 
a destinação dessa rec'eita orçamentária, 
inúeresse tanto mais relevante quanto o 
próprio texto constitucional :a tem como 
uma quota "mínima", insuficiente para co­
brir as notórias deficiências dos nossos sis­
temas de ensino. 

Não podemos esquecer que a ,educação é 
certamente o maior desafio dos novos tem.­
pos, mais do que nunca a base da harmonia 
e do progresso dos povos. Disto, aliás, se 
deu conta na UNESCO, quando o célebre 
Relatório Faure acentuou: "a educação tor­
nou-s'e o maior ramo de atividades do mun­
do ... e suas taref'as, cada vez mais vastas, 
cada vez mais complexas, não têm paralelo 
com as que lhe incumbiam no passado. Pe­
la primeira vez, na história da humanidade, 
o desenvolvimento da Educação considera­
da à escala planetária, tende a preceder o 
nível do desenvolvimento econômico" (R;e­
latório Faure - Livraria Bertrand - Lis­
boa - pp. 54 e 55). 

Remetendo ao Congresso Nacional o ane­
xo P,rojeto de Lei, estará Vo,:sa Excelêneia, 
Senhor Pliesidente, dando um passo gigan­
tesco em di'reção à meta ambicionada por 
todos os nossos educadores, por Vossa Ex­
celência muito particularmente, também um 
educador além d e Chefe d'e Estado, que é 
a de assegurar sempre mais e melhor edu­
cação para o povo brasileiro. 

Aproveitamos o ensejo p 8!ra apresentar a 
Vossa Excelência nossos protestos de res­
peitosa estima e admiração. - Antônio Del­
fim Netto - Esther de Figueiredo Ferraz. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Através da Mensagem n.O 369/84, o Pre­
sidente da República encaminhou este 
projeto de lei dispondo sobre a execução 
do § 4.° do art. 176 da Lei Maior que des­
tina percentuais mínim0.3 de aplicação da 
receita re.sultante de impostos na manu­
tenção e no desenvolvimento do ensino. 

O projeto cuida, minudentemente, de es­
pecificar o campo de atuação desses recur­
sos e esclarece que, para cálculo dos per­
centuais, serão excluídas as receitas arre­
cadadas pela União e pelos Estados que ha­
jam de ser tranoSfe,ridas por força de man-
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damentos constitucionais. Outrossim, ex­
cluem-se: 

a) as receitas de impostos com destina­
ção específiC'a e vinculações pretistas na 
Constituição; 

b) as operações de crédito por antecipa­
ção de receita orçamentária de impostooS; 

c) as entradas compensatórias, no ativo 
e passivo financeiros, quando relativas à 
receita de impostos. 

Também não serão computadas as apli­
cações de receitas oriundas de contribuiçõa 
ou de tributos que não sej am impostos pr~ 
priamente ditos. 

O projeto disciplina o que se deve enten­
der por despesas com manutenção e desen­
volvimento do ensino. 

Outrossim, a prestação de assistência 
técnica e financeira, prevista no § 1.0 do 
art. 177 da Constituição, ficará condiciona­
da ao efetivo cumprimento pelos Estado.s e 
Distrito Federal do disposto na projetada 
lei. ..a 

É o relatório. .• 

11 - Voto do Relator 

De acordo com o art. 8.°, it em XVII, alinea 
"a", cabe à União legislar sobre o cumpri­
mento da Constituição. Figura dentre as 
atribuições do Poder Legislativo, com pos­
terior apreciação pelO Presidente da Repú­
blica, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, ex vi do art. 43, 
caput, da Lei Maior. 

A iniciativa encontra-se amparada pela 
norma geral do art. 56 do Estatuto pOlítice 

1])0 ponto de vwta juridico e da técnica 
legislativa, o projeto obedece aos principios 
básicos de nosso ordenamento jurídico e às 
normas da boa elaboração legislativa. 

Diante do exposto, voto pela constitucio­
nalid'ade, juridicidade e boa técnica legis­
rativa deste Proj eto de Lei n.o 4.504, de 
1984. 

Sala da Comissão, 28 de maio de 1985. -
Bonifácio de Andrada, Relator. 

REDAÇÃO DO VENCIDO 
Relatório 

Ao apreciar o projeto 'em ·tela, ofereci Pa­
recer concluindo por sua constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. Após 
,pedir vi.sta, o nobre Dep. João Gi1berto ofe­
receu voto em que aborda questões relati­
vas ao· aspeC'to de auto-aplicação da Emen­
da Constitucional n.o 25 e entendendo que 
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este órgão Técnico deveria ater-se no exa­
me do mérito, tendo oferecido seis emen­
das. 

Submetida a matéria a votos, foi a mes­
ma aprovada,com adoção das emendas. 
Nos te·rmos regimentais do art. 49, § 11, em 
vista de concordar com as alterações su­
geridas, fui incumbido de oferecer a Re­
dação do Vencido. 
Voto do Relator 

Mantenho os termos de meu Parecer ini­
cial, a ele aditando as razões do voto do 

M P. João Gilberto, que ajustam o texto do 
. ojeto à índole da Emenda Constitucional 

n.o 25. 

Pelo acima exposto, voto pela constitu­
cionalidade, juridicidade e boa técnica le­
gislativ'a (c'Om seis emendas) deste Proje­
to de Lei n.o 4 .'504, de 1984. 

Sala da Comissão, 28 de maio de 1'985. -
Bonifácio de Andrada, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
a A Comissão de Constituição e Justiça, em 
. união ordinária de sua Turma "B" reali·­

zada hoje, opinou unanimemente pela cons­
titucionalidade, juridicidade e técnica le ­
gislativa, com seis emendas, do Projeto de 
Lei n .o 4.504/84, nos termos da redação do 
vencido oferecida lJelo relator. O Deputado 
João Gllberto apresentou voto em sep9.r&do. 

E,stiverllnl presen~e.s os Senhores Depu­
tados: 

Aluízio Campos - Presidente, Joaci! Pe-
reira - Vice-Presidente, João Gilberto, JOT-

• 

Carone, Raimundo Leite. Theodoro Men­
s, Armando Pinheiro, Bonifácio de An­

rada, Jorge Arbage, Otávio Cesário, Gor­
gônio Neto , Rondon Pacheco, Antônio Dias, . 
Jairo Magalhães, Natal Gale e Nilson 
Gibson. 

Sala da Comissão, 29 de maio de 1985. -
Aluízio Campos, Presidente - Bonifácio de 
Andrada, Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

\ - N.o 1 -e Dê-se ao § 1.0 do art. 4.° 
seguinte redação: 

"Art: 4.° 

do projeto a 

§ 1.0 Para os fins previstos neste 
artigo, excluir-se-ão das r·eceitas arre­
cadadas pela União e pelos Estados, e 
do cálculo dos respectivos percentuais 
'de aplicação, as parcelas dos recursos 
que hajam transferido aos Estad()s , ao 

Sala da Comissão, 28 de maio de 1985. -
Aluízio Campos, Presidente - Bonifácio de 
Andrada, Relator. 

- N.o 2 -/ 

Dê-se ao § 2.° do art. 4.° a seguinte re­
dação, suprimida a alínea a constante 'do 
projeto: 

"Art. 4.° .. . ... . .. . .. . . . ...... . .... . 

§ 2.° Considerar-se-ão excluídas das 
receitas de impostos mencionrudas no 
caput do 'artigo: 

a) as operações de crédito por ante­
cipação de receita orçamentária de im­
postos; 

b) as entradas compensatórias, no 
ativo e passivo financeiros, quando re­
lativas à receita de impostos. 

" 
Sala da Comissão, 28 de maio de 1985. -

Aluízio Campos, Presidente - Bonifácio de 
Andrada, Relator. 

- N.o 3-

Dê-se ao § 4.° do art. 4.° do projeto a se­
guinte redação: 

"Art. 4.° .. ....... . .... , ... .. ... . . . 

§ 4.° As 'diferenças entre a receita 
e a despesa previstas e as efetivamente 
realizadas, que resultem no não aten­
dimento dos percentuais mínimos obri­
gatórios, serão apuradas e corrigidas no 
último trimestre do exercício e ainda 
havendo ao seu término diferença, esta 
será compEnsada no exercício imediata­
mente seguinte." 

Sala da Comissão, 28 de maio de 1985. -
Aluízio Campos, Presidente - Bonifácio de 
Andrada, Relator. 

- N.o 4-

Acrescente-se ao art. 5.°, in fine, a se­
guinte expressão: 

"Art. 5.° . . . . . .. .... . .. . . ditos, es-
pecialmente as referentes ao FINSO­
CIAL e ao Salário-Educação." 

Sala da Comissão, 28 de maio de 1985. -
Aluízio Campos, Presidente - Bunifácio de 
Andrada, Relator. 

_ N.o 5-

Dê-se à alínea a do § 1.0 do art. 6.° do 
projeto a seguinte redação: 

"Art. ti,. ° ... ....................... . 
§ 1.0 ...... . ... . .. . .. . ............ . 
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" 

Sala da Comissão, 28 de maio de 1985. -
Aluízio Campos, Presidente - Bonifácio de 
Andrada, Relator. 

- N.o 6-

Acrescente-se ao § 2.° do art. 6.° a se­
guinte alinea: 

"A'l't. 6.° . . . .. . . . .. . ... . . . . . .. . .... 
§ 2.0 ....... . ..... . . . .. . . . .... . . . . . 

c) lI.'l que destinem à formação es­
pecífica de quadros para a administra­
ção pública, sejam civis, militares ou 
diplomáticos." 

Sala da Comissão, 28 de maio de 1985. 
- Aluízio Campos, Presidente - Bonifácio 
de Andrada, Relator. 

VOTO EM SEPARADO DO 
DEPUTADO .TOAO GILBERTO 

I - Relatório 

Em 1.0 de dezembro d,e 1983 o Congresso 
Nacional promulgou a Emenda Constitu­
cional n.o 24, dando ao art. 176 da Cons­
tituição mais um parágrafo, o 4.0 § 

"§ 4.° Anualmente, a União aplica­
rá nunca menos de IOreze por cento, e 
os Estados, o Distrito Federal e os Mu­
nicípios, vinte e cinco por cento, no 
mínimo, da 'I'eceita resultante de impos­
tos, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino." 

Os dispositivos da Emenda não foram 
aplicados no Exercício Financeiro de 1984 
pela União, e em 15 de outubro de 1984 o 
Presidente da República encaminhou ao 
Congresso a Mensagem n.O 369, que deu ori­
gem ao presente Projeto de Lei n.o 4.504, e 
que pretende dispor sobre a execução do 
princípio constitucional. 

Nesta Comissão, o Relator da matéria, 
Deputado Bonifácio de Andrada, deu pare­
cer favorável, pela constitucionalidade, juri­
dicidade e boa técnica do projeto. De seu 
paTecer pedimos vista para apresentar po­
sição divergente. 

É o relatório. 
11 - Voto 

a) Auto-aplicação 
Não se pode tratar da matéria sob exa­

me sem preliminarmente considerar que a 

lote: 60 Caixa : 137 
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Emenda Constitucional é auto-aplicável e 
independia desta lei para ser cumprida. A 
lei pode ajudar o entendimento dos exatos 
limites e de circunstâncill.'l sobre a aplica­
ção da regra constitucional; sua ausência 
não dispensa o Poder l'úblico Federal Es­
tadual e Municipal do cumprimento da re­
gra básica da Constituição. 

Par'8cer nesse sentido foi aprovado em 13 
de fevereiro de 1984 pela Comissão Especial 
do Conselho Federal de Educação, com ori­
gem em voto proferido pelo Conse1.1-teiro 
Caio Táci to. A Consultoria Geral da Repú­
blica apr<JVOU parecer do Dr. Ronaldo PolA 
I'! t ti, de idêntica conclusão. _ 

A elaboração do presente projeto de lei 
não pode, pois, ser tomada como argumen­
to para, em dois exercícios financ eiros, a 
União n ão ter aplicadO no seu Orçamento e 
n a execução ' deste os treze por cento no 
ensino, conforme preceitua o mandamento 
constitucional. 

Esta lei 'torna-se necessária e útil, não 
indispensável à ajplicação do preceito auto~ 
executável da Constituição. 

b ) Constitucionalidade 
Tratando-se de iProjeto de lei que regula 

a aplicação de princípio constitucional, o 
f'xame de sua constitucionalidade equivale 
ir até a análise' de seu mérito. Há de se ' 
investigar fundamentalmente se o pr.ojeto 
a tende à vontade constituinte. 

A norma inserida na Carta pelo poder 
reformador desta, que os dois t erços do 
Congresso detém, é muito clM"a. Incide eQ­

bre toda a arrecadação de impostos. E so­
mente sobre esta. Desta arr,ecadação com.a 
impostos é que t reze por cento devem se.,. 
aplicados no ensino. 

Muitas manobras de interpretação ou de 
matemática foram feitas para dizeT que a 
União ,está aplicando, o que realmente não 
o faz: 

- As transferêncill.'l da União para os 
E, tados ,e Municípios foram subtraídas do 
bolo total dos impostos arrecadadOS', o que 
nos parece certo; mll.'l, não foram subtraí­
das da faltia aplicad.aem educação. É n~ 
cessário que só contem tanto lPara os ce~< .. 
por cento da arrecadação como lP·ara o per­
centual aplicado na instância onde se der 
a aplicação. 

- T.enta-se pelo projeto separar impÜls­
tos com a aplicação determinada. Os treze 
por cento incidem sobre o total da arreca­
dação de impostos, mesmo os que tenham 
algum outro vínculo. Esta é a vontade do 
legislador constituinte, muito clara e afir-
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mativa, quanto mais se se verificar que as 
outras vinculações préexistiam à Emenda 24, 

- É pr'eciso não computar na ,aplicação 
feita, os gastos oriundos de contribuiçõeS 
sociais e outJras que não são impostos. O 
projeto já faz isso, mas é necessário expli­
citar os casOs do FINSOCIAL e do Salário­
Educação, que nos cálculos de percen:uais 
para 1985 foram embutidos e ;representam 
mais de quarenta !por cento do Orçamen ­
to do MEC! 

- É necessário discutir os limites do 
conceito de aplicação em ensino. 

- - Igualmente, é preciso constranger ao 
"IIIIft!ráximo o Administrador a compensar no 

próprio exercício as diferenças entre pre­
visão e arrecadação. 

Nesse sentido, elabOl1llimos emendas lliO 
proj eto que consideramos essenciais para ' 
sanar a sua inconstitucionalidade. Como 
está, o projeto desvirtua a vontooe legis­
lativa constituinte que originou a ' Emenda. 

Nos estudos que fizemos a respeito, além 

t ouvir informalmente o Ministério da 
ucação e Cultura e algumas entidades 

,elacionadas com o ensino, aprofundamo­
nos na análise dos conceitos dos mestres 
Caio Tácito, em seu parecer aO Conselho 
Federal de Educação; Jacques V-eloso, da 
Faculdade de Educação da UnB. em seu 
trabalho apresentooo na Comissão de Edu­
cação do Senooo, sob o título "O Financia­
mento da Educação na Transição Democr'á­
tica"; e Prof. James Giaeomoni, da UFSM, 
com ° excelente texto "Um Posiciona,m.ento 
Face a Emenda João Calmon". 

«Desejamos registrar ainda as consultas 
orm,ais com o próprio autor da Emenda, 
nllidor João Calmon, para elucidar aspec­

tos sob exame. 
Em conclusão, conside'ramo.> essencial à 

constitucionalidade do projeto a aprovação 
de emendas que o façam traduzir o que está 
expresso na Emenda Constitucional n.o 24, 
e não tentllir interpretá-la de forma força­
damente restritiva. 

Constitucional, com ,emendas, jurídico e 
de boa técnica. É o parecer. 
~ala da Comissão, 28 de maio de 1985 . 
Toão Gilberto. 

Emenda n. o 1, 
Dê-se ao § 1.0 do art. 4.° do projeto, a se­

guinte redação: 
"Art. 4.° . : ....................... . 
§ 1.0 Para os fins previstos neste ar­

tigo, excluir-se-ão das 1"eceitas arreca-

I' 

Justificação 

A redação dada ao § 1.0 do art. 4.° do 
projeto pode provocar um grande equivoco. 
Por força de nonna constitucional, a União 
transfere parcela de impostos que arreoada 
aos 'Estados e Municípios e os Estados 
transferem aos MuniCípiOS igualmente per­
centuai,s de impostos que arrecadam. 

Com acerto o dispoSitivo diz que essas 
parcelas traJlSiferidas por força constitu­
cional não podem ser contadas para o cál­
culo do quantum sobre o qual incidirá o 
perc'entual a ser aplicado na Educação. Até · 
porque as alineas b e c definem a sua 
computação na receita de impostos da es­
fera que recebe a transferência sej'a o Es­
tado, no caso das transferências da UniãoJ 

sejam os MunicípiOS, nas transferências da 
União e Estados. ,. 

Todavia, o dispositivo silencia sobre se '~ i 
total transferido pode ser somado para cál- ' 
culo do percentual llIplicllido em Educação. 
E como grande parte destas transferências 
tem aplicação obrigatória por lei em Edu­
cação cri'aria uma dúvida de inteirpre,tação. 

Aliás no cálculo do percentual de treze 
por cento do Orçamento de 1985 da .União 
já aparecem transferênci~ aos Estados e 
Municípios . Caso elas nao sejam as de 
obrigação constitucional e, portanto, soma­
das ,ao ,total da arr-ecadação do Estado ou 
MunicípiO que as receber, poderiam valer 
para a União até porque integradas no seu 
quantum geral da arrecadação de im.postos. 

No ClllSO de tmnsferências, obrigatórias da 
União, estas serão computadas como int-e­
grantes do total de ,arrecadação e como 
plliooelas do percentual a ser aplicado em 
Educação pela Unidllide que as receber e 
nunc,a pela própri'a União. 

Seria contra-senso uma quantia não in­
tegrar o "bolo" .g-eral dos impostos, mas, fa­
zer parte da fatia da Educação. Daí, a -nova 
redação proposta que esclarece ' não serem 
computllidas as ,transferências obrigatórias 
nem como l"eceita arrecadada, nem como 
parcela iaJplicada. 

Sala da Comissão, 28 de maio de 1985 . 
João Gilberto. 
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Dê-se ao § 2.° do art. 4.° a seguinte reda­
ção, suprimida a alínea a constante do 
projeto: 

"Art. 4.° .......................... 
§ 2.° Cons1derar-se-ão excluídas das 

receitas de impostos mencionados no 
caput do artigo: 

a) as operações de crédito por anteci­
pação de receita orçamentária de im­
postos; 

b) as entradas compensatórias, no 
ativo e passivo financeiros, quando re­
lativas à receita de impostos. 

" ................................ " ..... 

Justificação 

o. dispositivo que se pretende retirar do 
projeto é uma distorção grave da vontade 
do legislador constituinte e sua permanên­
cia eivaria a matéria de inconstitucionali­
dade. 

Pretende a regra colocada no projeto que 
se exclua do total de impostos arrecadados 
as receitas de impostos com destinação es­
pecüica e vinculação previstas na Consti­
t,uição. 

Ora ·estas destinações e vinculações já 
existiam na Carta quando foi aprovada a 
Emenda n,o 24. E a disposição foi clara ao 
falar em receita resultante de impostos, 
dela nada excepdonando. 

A ·regra constitucional é definida nos seus 
termos. Excepcionar impostos com destina­
ções ou vinculações preexistentes é tentar 
fraudar o sentido da Emenda. 

Ademais, poder-se-ia fazer um exercício 
de imaginação. Se a Constituição vier a 
prever alguns percentuais específicos -
13% para a Educação, 20% para uma re­
gião, 3 % para outra atividade qualquer, por 
exemplo - seria absurdo considerar que 
para o cálculo de cada um dos percentais 
de vinculação estari'am excluídas as impor­
tâncias atribuídas aos outros. o. conjunto 
de impostos arrecadados é um só e sobre to­
do ele deve incidir cada um dos percen­
tuais. 

A medida preconizada pelo inconstitucio­
nal dispositivo do projeto, retiraria da "re­
ceita resultante de impostos" parcelas sig­
nüicativas da arrecadação que tem vin­
culações ou destinações específicas, que 
exis·tem em vários tributos: Imposto sobre 
Combustíveis, Imposto sobre Minerais, Im­
posto sobre Exportações e Imposto sobre 
Operações Financeiras. 

Lote: 60 Caixa : 137 
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A Emenda à Constituição não distinguiu 
impostoo. Sobre o total da soma deles é 
que incidirá o percentual ,independente­
mente de vinoulo que estia ou aquela parce­
la de um deles tenha . 

'Sala da Comissão, 28 de maio de 1985. -
João Gilberto. 

PROJETO DE LEI N.o 4.504, DE 1984 

Entenda n.o 03 

Dê-se ao § 4.° do art. 4.° do projeto a se­
guinte redação: 

"Art. 4.° .......................... • 

§ 4.° - As diferenças entre a receita 
e a despesa previstas e as efetÍ'i'amente 
realizadas, que resultem no não atendi­
mento dos percentuais mínimos obri­
gatórios, serão apuradas e corrigidas 
no último trimestre do exercício e ain­
da havendo ao seu término .diferença, 
esta será compens'ada no exercício ime­
diatamente seguinte." 

Justificação ~ 
A Emenda à Constituição prevê a aplica. 

ção de percentuais da arrecadação com 
impostJos no exercício, em Educação. 

A proposta inicial do projeto abre cami­
nho para a burla ao preceito constitucional: 
a receita poderia ser prevista a menos, ape­
nas para adiar a aplicação no ensino. 

Com a correç.ão que se sugere, a diferen­
ça entre o botaI de impostJos previstos e o 
realmente arrecadado, de um lado e a des­
pesa prevista com o ensino 'e a efetivamen­
te realizada do outro, seja logo calculada 
e compensada no último trimestre do exer_ 
cício financeiro. Somente as eventuais di­
ferenças ao final do exercício é que seriam 
resgatadas no seguinte, 

E emenda sugerida evitará manobras pa­
ra um ciclo vicioso de postergação das apli­
cações no ensino e pre&erva o princípio 
constitucional. 

Sala da Comissão, 28 de maio de 1985. -
João Gilberto. 

Emenda n.o 04 .... 
Acrescente-se ao art. 5.° in fine a seguin­

te expressão: 
"Art. 5.° ........... ditos, especial-

mente as referentes ao FINSOCIAL e 
ao Salário-Educação." 

Justificação 

O acréscimo pode parecer desnecessário. 
O sentido do art. 15,° proposto no projeto já 
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exclui da computação as aplicações do 
FINSOCIAL e do Salário-Educação pois 
elas estão contidas na expressão" ... recei­
tas oriundas de contribuições ou de tribu­
tos que não sejam impostos propriamente 
ditos". 

Porém ,a redundância faz-se necessária: 
no Orçamento de 1985 só se chegaria a03 
13 % destinados ao ensino se, além de ou­
tras irregul<ares computações, fossem incluí­
das as aplicações do FINSOCTAL e do Salá­
rio-Educação. 

•
0 FINSOCIAL participac.om 1.486 bi­
Ó€s e o Salário-Educação com 572 b~lhges 

de cruzeiros no Orçamento de 4 .850 bllhoes 
de cruzeiros do MEC, somando portanto 
42,5% de seu magro Orçamento. Para cal­
cular a "Função Educação ,e Cultura" foram 
incluidas: a d.otação inteira do MEC (por­
tanto , o FINSOCIAL 'e o Salário-Educação 
embutidos), mais Ministérios Militares e de 
Relações Exteriores, Presidência da Repú­
blica, Encargos Gerais da União e Transfe­
rências aos Estados e Municípios .• 

4tjDaí oonsiderar importante que ' se espe­
ique na Lei o que ela já queria dizer: o 

INSOCIAL e o Salário-Educação não são 
impostos . e as aplicações com suas receitas 
não devem ser consideradas para os treze 
por cento constitucionais. 

Sala da Comissão, 28 de maio de 1985. -
João Gilberto. 

Emenda n. o 06 

Dê-se à alínea a do § 1.0 do art. 6.° pro­
jeto a seguinte redação : 

"Art. 6.° . .. .. ..... . . ..... . ... ... . . 
§ 1.0 . .. . .. .. ...... . ... . ...... . ..... . 

a) sejam, em razão de sua natureza 
e finalidades, equivalentes às já men­
cionadas neste parágrafO, inclusive as 
escolas militares de formação geral e 
não estritamente profissional ; 

" 

Justificação 
A Emenda n.O 24 à Constituição visa pro-

teger a manutenção e o des'envolvimento do 
Seu sentido vai na busca de uni­

ta~,i:l.l.lü".L o direito à escola, à educação. 

° dispositivo como está redigido, impli-
caria em extensão a cursos típicos de for­
mação de quadros para o aparelho estatal 
- oomo escolas de sargentos, a.cademias de 
oficiais etc. - do amparo ao ensino geral. 
Há de se ressalvar os colégios militar,es que 
realmente dão ensino de 1.0 e 2.° graus e 
não se voltam estritamente à formação do 
servidor militar do 'Estado. 

6 

o 
()~ 

Na forma ampla como es ositivo 
no proj eto original, i.riamos ao engano de 
contemplar também instituições civis de 
formação de pessoal para a máquina ad­
ministrativa estatal, como o Instituto Rio 
Branco, Escola Fazendária etc. (Ver 
Emenda n.O 6). 

Daí a correção para proteger escolas mi­
litares de formação geral' e deixar fora ins­
tituições que tenham como Objetivo a pre­
paração de quadros do aparelho de Estado, 
sejam civis Ou militares. Essas' instituições 
merecem todo o empenho do Poder Público, 
mas, através de outros meios que não os 
treze por cento que a vontade constituinte 
do Congresso soberanamente r,esolveu des­
tinar ao ensino. 

Sala da Comissão, 28 de maio de 1985. -
João Gilberto. 

Emenda n.o 6 

Acrescente-se ao § 2.° do 'art. 6.° a se­
guinte alínea: 

"Art. 6.0 
§ 2.0 

c) as que s,e destinem à formação es­
pecífica de quadros para a administra~ 
ção pública, sejam civis, militares ou 
diplomáticos. " 

Justificação . 

A União mon tou uma grande e saudável 
estrutura para a correta formação de :,eus 
quadros profissionais. Temos assim, o Ins­
tit uto Rio Branco e sua tradição na for­
mação de diplomatas para o Itamarati. As 
Escolas Fazendárias, Postais e outr!lS no 
âmbito d,e categorias especializadas de fun­
cionalismo civil . E as instituições de for­
mação de militares das Três Armas e 'dos 
corpos auxiliares. 

Uma Academia Militar, por exemplo, é 
um lugar típico de formação de quadros d1! 
elites para o Poder Público. Não é uma es­
cola aberta ao público, de educação geral. 

A m esma observaçã-o pode-se fazer sobre 
o Instituto Rio Branco, uma instituição de 
nível superior, voltad'a exclusivamente à for­
mação de quadros diplomáticos, não res­
ponsável pelo ensino, mas, sim pela quali­
ficação da própria máquina estatal. 

Todos os organismos citados são impor­
t antes para a vida nacional e merecem o 
amparo 'da União e serem cada vez mais 
modernizados. TOdavia, o seu projeto não é 
o do ensino geral, não devem ser ampara­
dos pelo dispositivo constitucional que cui-
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João Giliberto. 

PARECER DA COMISSAO DE 
EDUCAÇãO E CULTURA 

I - Relatório 
O Presidente da República, através da 

Mensagem n.o 369/84, €ncaminhou para 
exame do Congresso Nacional este projeto 
de lei que tem por objetivo regulamentar 
o § 4.° do art. 176 da Constituição Federal 
que destina percentuais mínimos de ap1.i­
cação da receita re-sultante de impostos na 
manutr.::nção e no desenvolvimento do en­
sino. 

Referido dispositivo, consu..nte da Emen­
da ConstItucional n.O 24, promulgada .em 
1.0 de dezembro de 1983, sintetizou os sen­
timentos e apelos dos educadores brasilei­
ros que vislumôram, com sua aplicabilidade 
o aperfeiçoamento da nossa Educação. 

Coube ao ilustre Senador João Calmon ser 
o > intérprete desses apeloo se constituindo 
no primeiro signatário da propositura, e:n­
preendendo gigantescos esforços visando 
ins'eri-Ia na nossa Lei Maior. 

Em fevereiro de 1984, o Conselho Federal 
{!e Educação, aprovando parecer do Conse­
lheiro Caio Tácito, pronunciou-se sobre a 
matéria que ora regulamentamos, enten­
dendo tratar-s.e de dispositivo auto-aplicá­
vel. Mesmo procedimento foi adotado pela 
Consultoria-Geral da Repúblic'a, quando 
acatou parecer do Dr. Ronaldo POllettl, de 
idêntica conclusão. Apesar desse vasto en­
tendimento, o disposHivo constitucional não 
chegou a ser aplicado, frustrando os mem­
bros de instituições educacionais que espe­
ravam dele usufruir. 

Na Exposição de Motivos n.O 153, de 8 de 
outubro de 1984, os Ministros do Planeja­
mento e da Educação e Cultura esclare~~m 
que a matéria ora em apreciação tem por 
finalidade "explicitar objetivos e estd.bele­
cer normas de procedimento para a apli­
cação do disposto no § 4.° do art. ] 76 da 
Constituição F,ederal", ressaltando também 
a "necessidade de 'disciplinar com pr'lcisão. 
a aplicação do nosso mandamento consti­
tucional, com base na exata concentração 
das chamadas despesas com manutenção P. 
desenvolvimento do ensino". O mesmo do­
cumento enfatiza a necessidade de ser de­
terminado "nitidamente o campo de inci-

dênc1a dos percentuais nele fixa:dos, ou seja, 
identificar em sua natureza e extensão, as 
receitas sobre as quais s.e aplicarão os refe­
ridos percentuais". 

A matéria tramitou na Comissão de Cons­
tituição e Justiça que opinou unanimemen­
te pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com seis emendas de 
autoria do Deputado João Gilberto, nos ter­
mos da redação do vencido oferecida pelo 
ilustre Relator, Deputado Bonifácio 'de An­
drada. 

É o relatório. • 11 - Voto do Relator 

1. Historicamfe'nte, no nOsso País, a cap­
tação de recursos para a educação sempre 
se vinculou à receita d'e impostos. Somen te 
ness'as duas últimas décadas foi iniciado um 
processo de diversificação das fontes de fi­
nanciamento para o setor educacional. Nes-
sa diversificação foram inseridos mecanis­
mos tais como: salário educação, as lote­
rias de bllhetes, esportiva e de número_ 
abatimento <do valor do imposto de rend~ 
destinando-o ao MOBRAL; dedução do im­
posto de renda para a formação profissio­
nal dos empregados das empresas; o cré­
dito educativo para estudantes do ensino 
superior; por último o FINSOCIAL, carac­
terizado como um novo imposto, desttnado 
às área.\> sociais inclusive à educação. 

A Constituição de 1967 fez suprimir a ,in­
culação de recursos provenientes da recei-
ta de impostos, preseTvando-a, entretanto, 
na esfera municipal e restringindo à muni­
cipalidade a obrigatoriedade de aplicar per,A 
centuais numéricos de dispêndiOS em edu'­
cação. 

Apesar da criação dos vários instrumen­
tos de financiamento para educação, o mon­
tante global de recursos aplicados foi de­
crescendo em rel'ação à recoeita de impos­
tos. Quis, certamente, os governos de ,então, 
substituir os recursos destinados à educa­
ção e provenientes de impostos ,por r,ecursos 
oriundos das fontes financiadoras acima 
aludidas. .. 

É neste ccntexto que se insere a Emenda. 
Constitucional n.o 24, de iniciativa do ilus­
tre Senador João Calmon que, embora con­
siderada auto-aplicável, vem ao Congresso 
para ser regulamentada pelo Projeto de Lei 
n.O 4.504/84, de autoria 'do Poder Executi­
vo. Deseja-se, com ela, subtrair da receita 
de impostos, recursos destinando-os à edu­
cação, tanto na ~sfera da União, quanto nas 
dos Estados e Municípios. 
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2. As vlSlveis carências do ensino for­
mal, especialmente no que diz respeito à 
escolarização do 1.0 e 2.° graus, nos impõem 
uma atitude de apoio e solidariedade às 
iniciativas que visem a amplição 'Cio volume 
de recursos destinados à área educacional. 

3. O § 4.° do art. 176 recém-introduzido 
na no.ssa Constituição, apesar de entendido 
como auto-aplicável, carece de uma defini­
ção, tão .precisa quanto possível, do que se 
entende como despesas ditas de ensino. 
Como se deduz do texto: 

"§ 4.° anualmente a União aplicará 
nunca menos de treze por cento e os 
Estados, o Distrito F'OOeral e os Muni­
cípios, vinte e cinoo porcentJo, no mí­
nimo, da receita resultante de impostos, 
na manutenção e desenvolvimento do 
ensino." 

o termo ensino é abragente, o seu signifi­
cado é -amplo e nele podem ser abrigadas 
inúmeras atividades que não estejam vi­
vamente identificad,as com a.s idéias ' que 
pl'esidiram a histórica decisão do Congresso eaciOnal

. 
3. 1 O Proj eto de Lei n. ° 4 .504/84, dis­

pondo sobre a execução do paráJgrafo quarto 
do art. 176 da Constituição Federal <Jbedoece 
aos principios básicos de nosso ordenamento 
jurídico ·e atende a uma exigência da .. ida 
educacional brasileira. 

3.2 ACQlho a 'Propositura, juntamente 
com as emendas um, dois, três, quatro e 
seis, de autoria do ilustre Deputado João 
Gilberto e i.nseridas no parecer da douta 
Comissão de Constituição e Justiça. 

A 3 .3 Faço anexar ao presen te parecer 
W bemenda substitutiva à emenda número 

cinco da Comissão de Constituição e Justi­
ça, bem como emenda que introduz um n9vo 
dispositivo, visando tornar mais perceptível 
ainda a destinação a ser dada aos recursos 
que corresponderão aos treze por cento 
aprc'Vados soberanamente pelo Congresso 
Ná.cional. 

Sala da Comissão, 13 doe junho de 1985. -
João Faustino, Relaoor. 

Emenda 

Inclua-se o art. 11, l'enume'rando-se o se­
guinte. 

"Art. 11. Não se ,constituem fonte de 
receita para fins de atendimeato do 
que preceitua esta Lei, os recursos 
provenientes de fontes parafiscais, tais 
como: salário-,educação, FINSOCIAL, e 
outros." 

Justüicação 
Este dispositivó tem por Objetivo tornar 

evidente que os recursos a que se refNe a 
Emenda Constitucional são provenientes 
,exclusivamente de impostos. 

Sala da Reunião, 13 doe junho de 1985. -
João Faustino, Relator. 

\ 

Subemenda Substitutiva 
"Art. 6.0 ........... . ............... . . 
§ 1.0 Consideram-se despesas com 

manutenção e desemolvimento do en­
sino toda.s a.s que se façam, dentro ou 
fora das instituições de ensino, com 
vista ao disposto neste artigo, desde que 
,as correspondentes atividades estejam 
abrangid'a;s na Legislação de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional e sejam 
supervisionadas jpelos ,competentes sis­
temas de ensilno; ou ainda que: 

a) resultem da mmutenção dos colé­
gios militares de 1.0 e 2.0 graus; 

b) resultem em bens ou serviços que 
se tntegrem nás programações de en­
,sino' • , 

c) consistam em levantamentos es­
tatísticos, estudos e pesquisas, levados ao 
efeito pelas instituições de ensino ou 
por outros órgãos e entidades desde que 
visem precipuamente ao aprimOl'amen­
to doa qualidade e à expansão racional 
do ensino; 

d) correspondam à amortização e ao 
custeio de operações de crédito desti­
nados ao financiamento de programa­
ções de ensino, nos termos do corpo 
deste parágraf-o 'e sua alínea "b"; 

e) importem em concessão de bolsas 
de estudo. 

f) assumam a forma de atividaoos­
meio de normatização, ge.srtão, supervi­
são, controle, fiscalização e outras, Ille­
oessárioa;s ao regular fun:cionamento dos 
sistemas de ensino. 

g) decorram da manubenção de pes­
soal inativo, estaJtutá!rio, originário das 
instituiçõe.s de ensino lpor ocasião da 
aposentadoria." 

Justificação 

O parágrafo primeiro do artigo 6.° e suas 
alíneas, da forma COlmo se encontram redi­
gidos ensejariam a destinação de recursos 
constantes dos 13% a cursos e instituições 
que não pertencem ~ sistemas de ensino 
e não ministram a educação formal. 
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A decisão do C<mgresso Nacional, apro­
vando a Emenda n.O 24, foi inspirada so­
bretudo na neceSlSidade do Estado oferecer 
melhores condiç.ões de funcionamento aQS 
,eus sistemas educacionais, abrigando nes­
sa pr'eocupação, prioritariamente, as insti­
tuições :submetid~ à orientação 'e supenisão 
dos sistemas educarCionailS. 

Sala daiS Reuniões, 13 de junho de 1985. 
João Faustino, Relator. 

111 - "Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação 'e Cultura, em 
sua reunião extraordinária, realizada em 
13 de junho de 1985, opinou, unanimemente, 
pela aprovação, com inclusão de uma emen­
da e uma subemenda à Emenda n .o 5 da 
ComJssão de Constituição ,e Justiça e ado­
ção das demais, do Projeto de Lei n.o 4.504, 
de 1984, ' do Poder EXecutivo (Mensagem 
n.o 369/84) que "dispõe sobre a execução do 
§ 4.° do art. 176 da Constituição Federal e 
dá outras providências", nos ,termos do pa­
recer do Relator Deputado João Faustino. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: João Bastos, presiden'te; Jônathas 
Nunes e Randolfo Bittencourt, Vice-Presi­
dentes; Walter Casanova, Wilson Haese, 
Francisco Amaral, João Herculino, João 
Faustino, Eraldo 'I1inoco, Salvador Julia­
nelli, Darcílio Ayres; Celso Peçanha, Victor 
Faccioni, Francisco Dias, Tobias Alves, Aldo 
ATantes, Márcio Braga e Raymundo Urbano. 

Sala da Comissão, 13 de junho de 1985. -
João Bastos, Presidente - João Faustino, 
Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Inclua-se o art. 11, renumerando-se o se­
guinte: 

"Art. 11. Não se constituem fonte 
de receita para fins de atendimento do 
que preceitua esta lei, os recursos pro­
venientes de fontes parafiscais, tais co­
mo: salário-educação FINSOCIAL e ou­
tros." 

Sala da Comissão, 13 de junho de 1985. -
João Bastos, Presidente - João Faustino, 
Relator. 

Subemenda à Emenda n.O 5 da Comissão 
de Constituição e Justiça, Adotada 

Pela Comissão 

"Art 6.° 
§ 1.0 Consideram-s'e despesas com 

manutenção e desenvolvimento do en­
sino todas as que se façam, dentro ou 
fora das instituições de ensino, com 

lote: 60 
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vista ao disposto neste artigo, desde que 
as correspondentes atividades estejam 
abrangida.s na legislação de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional e sejam 
supervisionadas pelos competentes sis­
temas de ensino; ou ainda que: 

a) resultem da manutenção dos co­
légios militares de 1.0 e 2.° graus; 

b) resultem em bens ou serviços que 
se integrem nas programações de en­
sino; 

c) consistam em levantamentos esta­
tísticos estudos e pesquisas, levadOS. 
efeito pelas instituições de ensino 
por outros órgãos e entidades desde q , 
visem precipuamente ao ,aprimoramen­
to da qualidade e à expansão racional 
do ensino; 

d) correspondam à amortização e ao 
custeio de operações de crédito desti­
nados ao financiamento de programa­
ções de ensino, nos termos do 'Corpo 
deste parágrafO e sua alínea "b"; 

e) importem em conc,essão de bolsas 
de estudo. A 

f) assumam a forma de atividadP­
meio de normalização, gestão, supervi­
são, controle, fiscalização e outras, ne­
cessárias ao regular funcionamento dos 
sistemas de ensino; 

g) decorram da manutenção de pes­
soal inativo, estatutário, originário das 
instituições de ensino por ocasião da 
aposentadoria. " 

Sala da Comissão, 13 de junho de 1985. -
João Bastos, Presidente - João Faustino, 
Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

I - Relatório 
O projeto de lei s'Ob exame, oriundo do 

Poder Executivo, propõe-se regulamentar o 
§ 4.° do art. 176 da Constituição Federal, 
que disciplina a aplieação de percentuais 
mínimos da receita resultante de impostos 
na manutenção e no desenvolvimento do 
ensino. 

Esse dispositiv'() constitucional, prom. 
gadO pela Emenda Constitucional !Il.o , 
de 1983, refletiu a vontade de significativa 
parcela de autoridades brasileiras na área 
educacional. 

A Exposição de Motivos anexa, esdarece 
que a proposição em pauta visa a "explici­
tar objetivos e estabelecer normas de pro­
cedimento para a aplic'ação do disposto no 
parágrafo 4. 0 do art. 176 da Constituição 
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Federal", reportando-se, ainda, à "neces­
sidade de disciplinar com precisão, a apli­
c'ação do nosso mandamento constitucional, 
cem base na exata concentração dll.'.l cha­
madas despesas com manutenção 'e desen­
volvimento do eS&ino". Ademais, argumen­
ta quanto à necessidade de determinar-se 
"nitidamente o campo de incidência dos 
percentuais nele fixados, ou seja, identifi­
car em sua natureza a ,extensão, as receitas 
sobre ll.'.l quais se aplicarão os referidos 
percentuais". 

A Comissão de Constituição e Justiça 
Alreciou a matéria, manifestando-se por 
. a constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legiSlativa, tendo, contudo, apre­
sentado seis emendas à proposição. 

Por sua vez, a Comissão de Educação e 
Cultura, ao examinar a proposição, decidiu 
aprová-la, adotando as emendas da Comis­
são de Constituição e Justiça, com exceção 
da Emenda n.o 5, à qual apresentou Sub­
emenda, tendo, por seu turno, proposto 
uma nova emenda ao projeto de lei original. eÉ o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Cumpre a esta ComilSsão de Finanças 
pronunC'iar-se sobre a matéria a ela dis­
tribuída, nos termos regimentais. 

-Com efeito, trata-se de matéria da mais 
alta relevância, por suas repercussões no 
seto.r educacional brasileiro, a merecer o 
nosso exame curado ,e o nosso melhor in­
teresse. 

-Examinada a proposição original, apre­
ent'ada pelO Poder Executiv'O, bem como ll.'.l 

. 110 :)'J 

adições sugeridas pelas Comissoes Técnicas 
que, anteriormente, tiv,eram oportunidade 
de se debruçar sobre a matéria, concluímos 
pela aprovação do Projeto de Lei n.O 4.504, 
de 1984, com a adoção das Emendas n.os 1, 
2, 3, 4 e 6" oferecidas pela Comissão de 
Constituição e Justiça, ,bem como da Emen­
da e da Subemenda Substitutiva à Emenda 
n.o 5 da Comissão de Constituição e Justi­
ça, ambas oferecidas pela Comissão de 
Educação e Cultura. 

Sala da Comissão, 
Aécio de Borba, Rel3itor. 

In - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em reunião or­

dinária realizada no dia 13 de junho de 
19-85, opinou, unanimemente, pela apro­
vação, com adoção das emendas n.os 1, 2, 
3, 4 e 6 da Comissão de Constituição e 
Justiça, bem c'omo da emenda e da sub­
emenda sustitutiva à emenda n.o 5 da co­
missão de Constituição e Justiça, ambas da 
Comissão de Eduçação e Cultura, do Pro­
j eto de Lei n.o 4.504, de 1984 - do Poder 
Executivo (Mensagem n.O 36,9/84) ~ nos 
termos do paT't~cer do relator ,Deputado 
Aécio de Borba. 

Estiveram presentes os Senhores Dep~­
tados: Aéc!o de Borba, Presidente, Moysés 
Pimentel e José Fagundes, VIce-Presiden­
tes; Agnaldo Timóteo, Irajá Rodrigues, 
Sérgio Cruz, Vicente Guabiroba, Fernando 
Magalhães, Bayma Júnior, Christo,vam 
Chiaradia e Paulo Melro. 

Sala da Comissão, 13 de junhO de 19S5. -
Moysés Pimentel, Vice-Presidente no exer­
CÍCio da Presidência - Aécio de Borba, Re­
lator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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tO~ISSÃO DE REDAÇAO 
PROJETO DE LEI nº 4.504-A, de 1984 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 4.504-8, de 1984 

Dispoe sobre a execuçao do 
§ 4º do art. 176 da Consti 

, 

tuiçao Federal e da outras -providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 

Art. 1º - Anualmente, a Uniao apl icara nunca menos 

de 13% (treze por cento), e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municipios 25 % (vinte e cinco por cento), 
, 

no mlnlmo, receita re da 

sultante de impostos, na manutenç~o e desenvolvimento do ensino 

(§ 4º do art. 176 da Constituiç~o Federal). 

-Art. 2º - Os recursos destinados a manutençao e ao 

desenvo I v i mento do ens i no, resu I tantes da ap I i caça0 dos percen-

tuais estabelecidos no § 4º do art. 176 da Constituiç~o Federal, VI 

sam a assegurar preferencialmente o cumprimento do preceito da es 

-colarizaçao obrigatoria e garantir: 

a) as mais amplas oportunidades educacionais,propo~ 

cionando-se a todos o acesso ~ escola e a perman~ncia nos estudos; 

b) a me I hor i a crescente da qua I i dade do ens i no; 

c) o desenvolvimento da pesquisa educacional; 

d) o aperfeiçoamento dos recursos humanos necessa 

rios a manutençao e ao desenvolvimento do ensino; 

e) o progresso quant i tat i vo e qua I i tat i vo dos s e r 

ViÇOS de educaçao; 
, 

f) o estimulo a educaçao e a justa distribuiçao d e 

seus beneficios. 

GER 20.01.0050.5 
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2. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS_ 

CO~ISSAO DE REDAÇÃO 

Art. 3º - A Uniao, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municipios deverao apl icar, no ensino de 1º grau, crescentes per 

-centua i s de participaçao nos recursos de que trata o caput do arti 

go anterior. 

Art. 4º - Os recursos mencionados no art. 1º desta 

I e i 
. . 

orlglnar-se-ao: 

a) na Uniao, da receita de impostos que venha a ar 

recadar; 

b) nos Estados e no Distrito Federal, da receita de 

impostos que venham a arrecadar, assim como da que lh es seja trans 

ferida pela Uniao, por força de mandamento constituciona l; 
, 

c) nos Municipios, da receita de impostos que ve 

nham a arrecadar, assim como da que lhes seja transferida pela Uni 

ao e pelos Estados, por força dos respectivos mandamentos constitu 

. . 
clonals. 

§ 1º - Para os fins previstos neste artigo,excluir-

se-ao das receitas arrecadadas pela Uniao e pelos Estados e do cal 

culo dos respectivos percentuais de apl icaçao as parcelas dos recur 

sos que hajam transferido aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
, 

Municipios, por força das disposiçoes constitucionais. 
- , 

§ 2º - Considerar-se-ao excluidas das receitas de 

impostos mencionados no caput deste artigo: 

a) 
, -

as operaçoes de cred i to por antec ipa çao de recel 
, 

ta orçamentaria de impostos; 
, 

b) as entradas compensatorias , no ativo e passIvo 

-financeiros, quando relativas a receita de impostos. 

§ 3º - Para fixaç~o dos valores correspondentes aos 
, , 

mlnlmos estabelecidos no art. 1º desta l ei, considerar-se-a a recel 

ta estimada na Lei do Orçamento Anual, ajustada , quando for o ca-
, 

so, por lei que autorizar a abertura de creditos adicionais com ba 

-se no eventua l excesso de arrecadaçao. 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS _ 
CO~ISSAO DE REDAÇÃO 3 . 

§ 4º - As diferenças entre a receita e a despesa 

previstas e as efetivamente real izadas, que resultem no nao- atendi 
, , 

mento dos percentuais minimos obrigatorios, serao apuradas e corr i 
, , 

gidas no ultimo trimestre do exercicio e, ainda havendo ao seu te r 

mino diferença, esta sera compensada no exercicio seguinte . 

Art. Sº - Para efeito do cumprimento do preceito es 

tabelecido no § 4º do art. 176 da Constituiç~o Federal, nao serao 

computadas as apl icaçoes de receitas oriundas de contribuiçoes 

ou de tributos que nao sejam impostos propriamente ditos, espec ial 

mente as referentes ao Fundo de In vestimento Social - FINSOCIAL e 

ao sa l~ri o-educaç~o. 

Art. 6º - Os recursos previstos no caput do art. 1º 

desta lei destinar-se-ao ao ensino de todos os graus, regular ou ml 
, 

nistrado pela v ia sup l etiva amplamenteconsiderada, ai i nc I u i'das 
, 

a educaçao pre-escolar, a educaçao de excepciona is e a pos-gradua 

çao. 

-§ 1º - Consideram-se despesas com manutençao e de 

senvo lvimento do ens in o todas as que se façam, dentro ou fora das 

instituiçoes de ensino, com vista ao disposto neste artigo, desde 

• que as correspondentes atividades estejam abrangidas na l egis l açao 

de Diretrizes e Bases da Educaçao Nacional e sejam 
. . 

superv I siona 

das pelos compete nt es sistemas de ensino ou ainda as que: 
- , 

a) resu I tem da manutençao dos co I eg i os m i I i tares de 

1º e2º graus; 

b) resultem em bens ou serviços que se integrem nas 

programaçoes de ensino; 

c) consistam em 
, 

l evantamentos estat i sticos, estudos 

e pesquisas , levados a efeito pelas instituiçoes de ensino ou por 
, -

outros orgaos e entidades, desde que visem precipuamente ao aprlmo 
, -

ramento da qua I i da de e a expansao rac i ona I do ens I no; 

d) correspondam a amortizaçao e ao custeio de ope 
, 

raçoes de credito destinados ao financiamento de programaçoes de 

GE R 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CO~ISSAO ~E RE~AÇAO 4. 

, , 

e n s I no, nos termos do corpo deste paragrafo e sua a I I nea b; 

e) importem em concessao de bolsas de estudo ; 

f) assumam a forma de atividades-meio d e estabeleci 

-
me nto de normas, gestao, s uperVlsao, controle, fiscal izaçao e ou-

, 

tras , necessarias ao r e gular funcionamento dos sistema s de e nsino; 

g) decorram da manuten ç~o de p essoal ina tivo , estat u 

tario, originario das instituiçoes de enSino, em razao de aposen-

tadoria. 

§ 2º - Nao se consideram despesas com a -manutençao 

e o desenvolvimento do ensino: 

a) as efetuadas com a pesquisa quando nao vincula 

da esta ao ensino ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensl-

no, nao v I se, prec i puamente, ao apr i moramento da qua I i da d e e a ex 

pansao ra c ional do ensino; 

b) as que se traduzam e m subvençoes a in st itui 
, 

çoes privadas, de carater assistencial ou cultural; 
, - , 

c) as que se destinem a formaçao especifica de qu~ 
, 

dro s para a administraçao publica, sejam civis, mi I itar es ou diplo 
, 

mati cos. 

• Art. 7º - Os orgaos e e ntidade s integrantes dos SIS 

temas d e planejamento e orçamento detalharao seus programas de tra 

-balho, de modo que as açoes, definidas nesta lei como de manutençao 

e desenvolvimento do e nsino, sejam identificadas em seus aspectos 
, , 

operacionais, a nivel de subprojeto e subatividade orçamentarios,pa 

- -
ra efe ito de consideraçao nas fases da e labora ça o e execuçao do or 

ça mento . 

Art. 8º - Os orgaos centrais dos sistemas de plane 

jamento e orçamento e de administraçao financeira,contabi I idade e 

-auditoria, em suas areas de atuaçao, estabelecerao meca nismo s e 

me ios de gerenciar, controlar e apurar os resultado s que visem a 
, -

dar cumprimento as d ete rminaçoes expressas nesta l e i. 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO~ISSAO DE REDAÇAO 5. 

- ~ 

Art. 9º - A prestaçao de assistencia tecnica e fi 

nancelra, prevista no § 1º do art. 177 da Constituição Federal, fi 
, 

cara condicionada ao efetivo cumprimen to pelos Estados e pelo Dis 
, 

trito Federal do disposto nesta lei, sem prejuizo de outras comlna 

çoes legais. 

Art. 10 - No pr i me i ro ano da ap I i caça0 desta I e i , 

deverao a União, os Estados, 
, 

o Distrito Federal e os Municipios,por 

-seu Poder Executivo, ajustar os respectivos orçamentos as normas 

aquI fixadas. 

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

pub I I caça0. 

, 

Art. 12 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

COM ISSÃO DE REDAÇÃO, 25 de junho de 1985 . 

• 

GER 20.01.0050.5 



Bras í lia , $S" de junho de 1985. 

N9 ~3? 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 4 . 504-B, de 1984 . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce ­
lência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Proje 
to de Lei n9 4. 504-B, de 1984, que "disnõe sobre a xecução­
do § 49 do ar t. 176 da Constituição Federal e dá outras rro 
vidências", apreciado pela Câmara dos Deputados nos termos 
do Art. 51 da Constituição Federal . 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os nrotestos da minha alta estima e dis 
tinta consideração . 

/ 
,_/ 

.-

/ ' 

/ 
,/ ., 

/_~(' 

/ 

EUR LOMANTO 
Se ndo Secretário no exercéio da 

Prime ira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ENÉAS FARIA 
DD . Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASTLLfI.-DF 

jb / . 

R. 20.01 .0057.2 - (AGOj 84) 
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Dispõe sobre a execução do § 49 do art . 
176 da Constituição Federal e dã outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Anualmente, a União aplicarã nunca menos 
de 13% (treze por cento), e os Estados, o Distrito Federal e os Municl­
pios 25% (vinte e cinco por cento), no mlnimo, da receita resultante de 
impostos, na manutenção e no desenvolvimento do ensino (§ 49 do art . 
176 da Constituição Federal). 

Art. 29 - Os recursos destinados ã manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, resultantes da aplicação dos percentuais es­
tabelecidos no § 49 do art. 176 da Constituição Federal , visam a assegu 
rar preferencialmente o cumprimento do preceito da escolarização obriga 
tõria e garantir : 

a) as mais amplas oportunidades educacionais, propor 
cionando-se a todos o acesso ã escola e a permanência nos estudos; -

b) a melhoria crescente da qualidade do ensino; 

c) o desenvolvi mento da pesqui sa educacional; 

-_ d) o aperfeiçoamento dos recursos humanos necessa -
rlOS a manutenção e ao desenvolvimento do ensino; 

e) o progresso quantitativo e qualitativo dos ser-
viços de educação; 

f) o estimulo ã educação e a justa distribuição de 
seus beneficios. 

Art. 39 - A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municipios deverão aplicar, no ensino de 19 grau, crescentes percen­
tuais de participação nos recursos de que trata o caput do artigo ante ­
nor. 

ER. 20.01.0057.2 - (AGO/ S4) 
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Art. 49 - Os recursos mencionados no art. 19 desta 
lei originar-se-ão : 

a) na União, da receita de impostos que venha a ar-
recadar; 

b) nos Estados e no Distrito Federal, da receita de 
impostos que venham a arrecadar, assim como da que lhes seja transferi­
da pela União, por força de mandamento constitucional; 

c) nos Municipios, da receita de impostos que venham 
a arrecadar, aSS1m como da que lhes seja transferida pela União e pelos 
Estados, por força dos respectivos mandamentos constitucionais. 

§ 19 - Para os fins previstos neste artigo, excluir­
-se-ão das receita s arrecadadas pe1a União e pelos Estados e do cálculo 
dos respectivos percentuais de aplicação as parcelas dos recursos que 
hajam transferido aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios,por 
força das disposições constitucionais. 

§ 29 - Considerar-se-ão exc1uidas das receitas de 1m 
postos mencionados no caput deste artigo: 

a) as operações de credito por antecipação de rece1-
ta orçamentária de impostos; 

b) as entradas compensatõrias , no ativo e passivo fi 
nance1ros, quando relativas ã receita de impostos. 

§ 39 - Para fixação dos valores correspondentes aos 
mlnimos estabelecidos no art. 19 desta lei, considerar-se-á a receita 
estimada na Lei do Orçamento Anual, ajustada, quando for o caso, por 
lei que autorizar a abertura de creditos adicionais com base no even­
tual excesso de arrecadação. 

§ 49 - As diferenças entre a receita e a despesa pre 
vistas e as efetivamente realizadas, que resultem no não-atendimento 
dos percentuai s minimos obrigatõrios, serão apuradas e corrigidas no u1 
timo trimestre do exercicio e, ainda havendo ao seu termino diferença~ 
esta será compensada no exercicio seguinte. -

Art. 59 - Para efeito do cumprimento do preceito es ­
tabelecido no § 49 do art. 176 da Constituição Federal, não serão compu 
tadas as aplicações de receitas oriundas de contriubições ou tributos 

GER. 20.01.0057.2 - (AGOj 8 A ) 
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que não sejam proporiamente ditos, especialmente as referentes ao Fundo 
de Investimento Social - FINSOCIAL e ao salãrio-educação . 

Art. 69 - Os recursos previstos no caput do art. 19 
desta lei destinar-se-ão ao ensino de todos os graus, regular ou minis­
trado pela via supletiva amplamente considerada, al incluldas a educa­
ção pre-escolar, a educação de excepcionais e a pãs-graduação. 

§ 19 - Consideram-se despesas com manutenção e desen 
volvimento do ensino todas as que se façam, dentro ou fora das institul 
ções de ensino, com vista ao disposto neste artigo, desde que as corres 
pondentes atividades estejam abrangidas na legislação de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional e sejam supervisionadas pelos competentes 
sistemas de ensino ou ainda as que: 

a) resultem da manutenção dos colegios militares de 
19 e 29 graus; 

_ b) resultem em bens ou serviços que se integrem nas 
programaçoes de ensino; 

c) consistam em levantamentos estatlsticos, estudos 
e pes9ui~as, levados a efeito pelas instituições de ensino ou por ou­
tros orgaos e entidades, desde que visem precipuamente ao aprimoramento 
da qualidade e ã expansão racional do ensino; 

d) correspondam ã amortização e ao custeio de opera­
ções de credito destinados ao Financiamento de programações de ensino, 
nos termos do corpo deste parãgrafo e sua allnea ~; 

e) importem em concessão de bolsas de estudo; 

f) assumam a forma de atividades-meio de estabeleci­
mento de normas, gestão, supervisão, controle, fiscalização e outras, 
necessãrias ao regular funcionamento dos sistemas de ensino; 

g) decorram da manutenção de pessoal inativo, es tatu 
tãrio, originãrio das instituições de ensino, em razão de aposentado~ 
ria. 

§ 29 - Não se consideram despesas com a manutenção e 
o desenvolvimento do enSlno: 

a) as efetuadas com pesquisa quando -nao vinculada 

GER. !20.01.0057.!2 - (AGOj84) 
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esta ao ensino ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, não vi 
se, precipuamente. ao aprimoramento da qualidade e a expansão racionaT 
do ensino; 

b) as que se traduzam em subvenções a 
privadas, de carãter assistencial ou cultural; 

i ns titui ções 

c) as que se destinem a formação especlfica de qua­
dros para a administração publica, sejam civis, militares ou diplomãti­
coso 

Art. 79 - Os órgãos e entidades integrantes dos sis­
temas de planejamento e orçamento detalharão seus programas de traba­
lho, de modo que as ações, definidas nesta lei como de manutenção e de­
senvolvimento do ensino, sejam identificadas em seus aspectos operacio­
nais, a nlvel de subprojeto e subatividade orçamentãrios, para efeito 
de consideração nas fases da elaboração e execução do orçamento . 

Art. 89 - Os órgãos centrais dos sistemas de planeja 
mento e orçamento e de administraçao financeira, contabilidade e audito 
ria, em suas ãrea s de atuação, estabelecerão mecanismos e meios de ge~ 
renciar, controlar e apurar os resultados que visem a dar cumprimento 
as determinações expressas nesta lei. 

Art . 99 - A prestação de assistência tecnica e finan 
ceira, prevista no § 19 do art. 177 da Constituição Federal, ficarã con 
dicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados e pelo Distrito FederaT 
do disposto nesta lei, sem prejulzo de outras cominações legais. 

-verao 
Poder 
das. 

Art . la - No primeiro ano da aplicação desta lei, de 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municlpios, por seu 
Executivo, ajustar os respectivos orçamentos as normas aqui fixa-

• 

blicação. 
Art . 11 - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~~ de junho de 1985. 
j 

/~ 
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I CÂMA RA DOS DEPUTADOS 
,. . • sEcA0 CE SINOPSE 

de 19 84 PROJETO DE LEI N.· 4.504 

I EMENTA 
Dispõe sobre a execução do § 49 do artigo 176 da Constituição Federal e 

dá outras providências. 

(regularrentando a EiTEnda Constitucional número 24 de 1983 do Senador João calrron, definindo a receita e sua 

aplicação pela União, Estados, Distrito Federal e MunicÍ'J;>ios na manutenção e desenvolvinento do ensino). 

ANDAMENT O 

16.10.84 

24.10.84 

20.11.84 

28.05.85 

AVISO N9 494-SUPAR/84 PROTOCOLO N9 000070 - 16.10~84 

MESA 

,Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e de 

Finànças. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 17.10.84, pág. 12295, col. 02. 

COMISSÃO DE CCNSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. BONIFÁCIO DE ANDRADA. 

DCN 10.11.84, pág. 13940, col. 02~ 

(~OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Pare ce r do relator, Dep. BONIFÁCIO DE ANDRADA, pela constitucionalidade, juridi­

cidade e técnica leg i sl a tiva . Concedida vista ao Dep. JOÃO GILBERTO. 
DCN 06.12.84, pago 16261, colo 03. 

COMI SSÃO DE CON STI TUI ÇÃO E .JI1STICA 

O Dep. Joã o Gilber to, 'que ped ir a vista , de vo l ve o projeto apr esent ando voto 

em s epa r ado pe l a c on s tituci onalidade , j uridic i dade e t écn ica l egisla t i va , 

c om se I S emendas . Parecer do r e l a tor,4Dep . BON I FÁC I O DE ANDRADA , pe l a con s ti 

tuc i ona l i J ade , ju r idiciJade e t éc n lc~ l egisla t i va . 

DCN 15.06. 85, pág . 61 21, colo 03. 

VIDE VF.RSO .. .. 
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PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 369/84) 

Sancionado ou promulgado 
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~NDAMENTO 

29.05.85 

12.06.85 

, 

13.06.85 

13.06.85 

i3.06.85 

18.06.85 

----~---

e . 
4.504/84 

• 
CQ1.uss1\O DE CONSTITUIÇ1\O E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. BONIFAcIO DE ANDRADA, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, com adoção das 06 emendas do Dep. João Gilberto. Voto em separado do Dep. João Gilberto. 

DCN 

COMIssAO DE EDUC AÇAO E CULTURA 

Distribuído ao relator, Dep. JOAO FAUSTINO. 
DCN 15.06.85, pág. 6124, col. 03. 

COMISSAO DE" EDUCAÇAO E CULTURA -Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JOAO FAUSTINO, com emenda e uma subemenda a 

emenda n9 5 da CCJ e a doção das emendas de n9s. 1, 2, 3, 4 e 6 da CCJ. 

DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Avocado pelo Dep. A~CIO DE BORBA. 

DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Aprovado unanimemente 

\ 

D~ep. A~CIO DE ·BORBA, com adoção das emendas da Comissão de o parecer favoráve~ do relator, 

Constituição e Justiça e da emenda e subemenda da Comissão de Educação e Cultura . . 

DCN 
.; 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juri 

dicidade e técnica legisl a tiva, com emendas, com voto em separado do Sr. João Gilberto; da Comissão de Educação 

e Cultura, pela aprovaç ão, com emenda e adoção das emendas da Comissão de Oonstituição e Justiça de n9 OI, 02, . -. . . . . -
04 e 06 e com sub emenda à de n9 05; e, da Comissão de Fi nanças, pela aprovação, com adoção das emendas da Comis 

são de Constituiçã o e J usti ça e das emend a e s ub emend a da Comi ssã o de Educ aç ão e Cultura . 

(PL. 4 . 504-A/84). 

DCN 

continu éI 
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PROJETO N9 4.504/84 Continuação fls. 02 

~-=======================================:=============================== -_ - ANDAMENTO 

20.06.85 

24.06.85 

25.06.85 

25.06.85 

COI 20.48.0020.0· (NOV 184) 

PLENÁRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão. 
Adiada a votação por ,FALTA DE QUORUM. 

DCN 

PLENÁRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Votação em Discussão Onica . . 

. Em votação as Emendas n9 OI, 02, 03, 04 e 06 da CCJ: APROVADAS. 

Em votação a Subemenda da CEC à Emenda n9 05 da CCJ: APROVADA. 

Prejudicada a Emenda n9 05 da CCJ. 
Em votação a Emenda da CEC: REJEITADA. 

Em votação o Projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 
DCN 

COMISSAO DE REDAÇAO 
Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. MARCELO LINHARES. 

PLENÁRIO 
Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 4.054-B/84). 

DCN 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 023? 
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Em o~ de agosto de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­

cia, para os devidos fins , o incluso autógrafo do Projeto de 

Lei n9 57, de 1985 (n9 4.504-B , de 1984, na Câmara dos Depu­

tados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo 

Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a execuçao 

do § 49 do art . 176 da Constituição Federal e dá outras pro­

vidências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis­

tinta consideração . 

• 

....u .wNADOR ENÉAS FARIA / Primeiro Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~/08/85. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado 

Primeiro 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

HGS . 
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Dispõe sobre a execução do § 49 do 
art. 176 da Constituição Federal e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Anualmente, a União aplicará nunca 

menos de 13% (treze por cento), e os Estados, o Distrito Fe-

deral e os Municípios 25% (vinte e cinco por cento), no 
... ml-

nimo, da receita resultante de impostos, na manutenção e no 

desenvolvimento do ensino (§ 49 do art. 176 da Constituição 

Federal) . 

Art. 29 - Os recursos destinados à manuten­

ção e ao desenvolvimento do ensino, resultantes da aplicação 

dos percentuais estabelecidos no § 49 do art. 176 da Consti­

tuição Federal, visam a assegurar preferencialmente o cum­

primento do preceito da escolarização obrigatória e garan­

tir: 

a) as mais amplas oportunidades educacio­

nais, proporcionando-se a todos o acesso à escola e a perma­

nência nos estudos; 

b) a melhoria crescente da qualidade do en-

sino; 

c) o desenvolvimento da pesquisa educacio-

nal; 

d) o aperfeiçoamento dos recursos humanos 

necessários à manutenção e ao desenvolvimento do ensino; 

e) o progresso quantitativo e qualitativo 

dos serviços de educação; 

f) o estímulo à educação e a justa distri­

buição de seus benefícios. 
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Art. 39 - A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios deverão aplicar, no ensino de 19 

grau, crescentes percentuais de participação nos recursos de 

que trata o caput do artigo anterior. 

Art. 49 - Os recursos mencionados no art. 19 

desta Lei originar-se-ão: 

a) na União, da receita de impostos que ve-

nha a arrecadar; 

b) nos Estados e no Distrito Federal, da re­

ceita de impostos que venham a arrecadar, assim como da que 

lhes seJa transferida pela União, por força de mandamento 

constitucional; 

que venham 

rida pela 

c) nos Municípios, da receita de impostos 

a arrecadar, assim como da que lhes seja transfe­

União e pelos Estados, por força dos respectivos 

mandamentos constitucionais. 

§ 19 - Para os fins previstos neste artigo, 

excluir-se-ão das receitas arrecadadas pela União e pelos 

Estados e do cálculo dos respectivos percentuais de aplica­

ção as parcelas dos recursos que hajam transferido aos Esta­

dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, por força das 

disposições constitucionais. 

§ 29 - Considerar-se-ão excluídas das recei­

tas de impostos mencionados no caput deste artigo: 

a) as operações de crédito por antecipação 

de receita orçamentária de impostos; 

b) as entradas compensatórias, no ativo e 

passivo financeiros, quando relativas à receita de impostos. 

§ 39 - Para fixação dos valores correspon­

dentes aos mínimos estabelecidos no art. 19 desta Lei, con­

siderar-se-á a receita estimada na Lei do Orçamento Anual, 

ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar a abertu­

ra de créditos adicionais com base no eventual excesso de 

arrecadação. 

§ 49 - As diferenças entre a receita e a 
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despesa previstas e as efetivamente realizadas, que resultem 

no não-atendimento dos percentuais minimos obrigatórios, se­

rão apuradas e corrigidas no último trimestre do exercicio 

e, ainda havendo ao seu término diferença, esta será compen­

sada no exercicio seguinte. 

Art. 59 - Para efeito do cumprimento do pre­

ceito estabelecido no § 49 do art. 176 da Constituição Fede­

ral, não serão computadas as aplicações de receitas oriundas 

de contribuições ou tributos que não sejam propriamente di­

tos, especialmente as referentes ao Fundo de Investimento 

Social - FINSOCIAL e ao salário-educação. 

Art. 69 - Os recursos previstos no caput do 

art. 19 desta Lei destinar-se-ão ao ensino de todos os graus 

regular ou ministrado pela via supletiva amplamente conside­

rada, ai incluidas a educação pre-escolar, a educação de ex­

cepcionais e a pós-graduação. 

§ 19 - Consideram-se despesas com manutenção 

e desenvolvimento do ensino todas as que se façam, dentro ou 

fora das instituições de ensino, com vista ao disposto neste 

artigo, desde que as correspondentes atividades estejam 

abrangidas na legislação de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional e sejam supervisionadas pelos competentes sistemas 

de ensino ou ainda as que: 

a) resultem da manutenção dos colégios mili­

tares de 19 e 29 grausi 

b) resultem em bens ou serviços que se inte­

grem nas programações de ensinoi 

c) consistam em levantamentos estatisticos, 

estudos e pesquisas, levados a efeito pelas instituições de 

ensino ou por outros órgãos e entidades, desde que visem 

precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão ra­

cional do ensinoi 

d) correspondam à amortização e ao custeio 
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de operações de credito destinados ao Financiamento de pro-

gramações de ensino, nos termos do corpo deste parágrafo e 

sua alínea bi 

e) importem em concessão de bolsas de estu-

do; 

f) assumam a forma de atividades-meio de es-

tabelecimento de normas, gestão, supervisão, controle, fis-

calização e outras, necessárias ao regular funcionamento dos 

sistemas de ensinoi 

g) decorram da manutenção de pessoal inati­

vo, estatutário, originário das instituições de ensino, em 

razão de aposentadoria. 

§ 29 - Não se consideram despesas com a ma­

nutenção e o desenvolvimento do ensino: 

a) as efetuadas com pesquisa quando nao vin­

culada esta ao ensino ou, quando efetivada fora dos sistemas 

de ensino, não vise, precipuamente, ao aprimoramento da qua­

lidade e à expansão racional do ensino; 

b) as que se traduzam em subvenções a insti­

tuições privadas, de caráter assistencial ou culturali 

c) as que se destinem à formação específica 

de quadros para a administração pública, sejam civis, mili­

tares ou diplomáticos. 

Art. 79 - Os órgãos e entidades integrantes 

dos sistemas de planejamento e orçamento detalharão seus 

programas de trabalho, de modo que as açoes, definidas nesta 

Lei como de manutenção e desenvolvimento do ensino, sejam 

identificadas em seus aspectos operacionais, a nível de sub­

projeto e subatividade orçamentários, para efeito de consi­

deração nas fases da elaboração e execução do orçamento. 

Art. 89 - Os órgãos centrais dos sistemas de 

planejamento e orçamento e de administração financeira, con-
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tabilidade e auditoria, em suas áreas de atuação, estabele-

cerão mecanismos e meios de gerenciar, controlar e apurar os 

resultados que visem a dar cumprimento às determinações ex­

pressas nesta Lei. 

Art. 99 - A prestação de assistência técnica 

e financeira, prevista no § 19 do art. 177 da Constituição 

Federal, ficará condicionada ao efetivo cumprimento pelos 

Estados e pelo Distrito Federal do disposto nesta Lei, sem 

prejuízo de outras cominações legais. 

Art. 10 - No primeiro ano da aplicação desta 

Lei, deverão a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, por seu Poder Executivo, ajustar os respectivos 

orçamentos às normas aqui fixadas. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em con-

trário. 

SENADO FEDERAL, EM ~ DE JULHO DE 1985 

st~~LL; 
PRESIDENTE 

MGS. 
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Aviso n9 439-SUPAR. 

Em 24 de julho de 1 985. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário . 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.348, de 24 de julho de 1985. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

/ JOSJ::~dsTELO BRANCO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS1LIA-DF. 
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MENSAGEH N9 360 

EXCELENTlsSIHO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL . 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

acabo de sancionar o projeto de lei 

do § 49 do art. 176 da Constituição 

que "dispõe sobre a 

Federal e dá outras 

-execuçao 

providên 

cias". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo/nesta opor 

tunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 7.348, 
de 24 de julho de 1985. 

Brasília, em 24 de julho de 1 985. 
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LEI N9 7.3 48, de 24 de julho de 1985. 

Dispõ e sobre a e xecução do § 49 do 
art. 176 da Constituição Fe der a l e 
dã outras provid~ncias . 

-
OP R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congl~esso Nacional decreta e eu sanClono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - Anualmente, a União aplicarã nunca m~ 
nos de 13% (treze por cento), e os Estados, o Distrito Fed e ral 
e os Municrpios 25 % (vinte e cinco por cento), no mrnimo, da 

receita resultante de impostos, na manutenção e no desenvolvi 
mento do ensino (§ 49 do art. 176 da Constituição Federal). 

Art. 29 - Os recursos destinados ã manutenção 
e ao desenvolvimento do ensino, resultantes da aplicação dos 
percentuais estabelecidos no § 49 do art. 176 da Constituição 

Federal, visam a assegurar preferencialmente o cumprimento do 
preceito da escolarização obrigat6ria e gara~tir: 

a) as mais amplas oportunidades educacionais, 
proporcionando-se a todos o acesso ã escola e aperm a n~ncia nos 
estudos; 

b) a melhoria crescente da qual idad e do enSl 
no; 

c) o desenvolvimento da pesquisa educ acional; 
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d) o aperfeiçoanlento dos recursos humanos neces 
sãrios ã manut e nção e ao desenvolvimento do ensino; 

e) o progresso quantitativo e qualitativo dos 
serviços de educação; 

f) o estlmulo ã educação e a justa distribuição 
de seus beneflcios . 

Art. 39 - A União, os Estados, o Distrito Fede 

ral e os Municlpios deverão ap l icar, no ensino de 19 grau, cres 
centes percentuais de narticipação nos recursos de que trata ' 0 

caput do artigo anterior. 

A r t. 49 - O s r e c u r s os me n c i o n a dos no a rt. 19 de s 
ta lei originar-se-ão: 

a) na União, da r,eceita de impostos que venha 
a arrecadar; 

b) nos Estados e no Distrito Federal, da recei 
ta de impostos que venham a arrecadar, assim como da que lhes 

seja transferida pela União, por força de mandamento constitu 
cional; 

c) nos Municlpios, da receita de impostos que 
ve n h :I m a a r r e c a d a r, as sim c o m o da que 1 h e s s e j a t r a n s f e r i d a p~ 
la União e pelos Estados, por força dos respectivos mandamen 
tos constitucionais. 

§ 19 - Para os fins previstos neste artigo, e~ 
cluir-se-ão das receitas arrecadadas pela União e pelos Est~ 

dos e do cãlculo dos respectivos percentuais de aplicação as 
parcelas dos recursos que haja m transferido aos Estados, ao Ois 

trito Federal e aos Municlpios, por força das disposições cons 
titucionais. 
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§ 29 - Considerar-se-ão excluidas das receitas 
de impostos mencionados no caput deste artigo: 

a) as operações de cr~dito por antecipação de 
receita orçamentãria de impostos; 

b) as entradas compensatól~ias, no ativo e pass2-
vo financeiros, quando relativas ã receita de impostos . 

§ 3 9 - P a r a f i x a ç ã o dos va 1 ore s c o r r e s p o n de n t e s 
a os m i n i mos e s ta bel e c i dos n o a rt. 19 de s ta L e i, c o n s i d e r a r - se - ã 
a receita estimada na Lei do Orçamento Anual,ajustada, quando 

for o caso, por lei que autorizar a abertura de cr~ditos adi 
cionais com base no eventual excesso de arrecadação. 

§ 49 - As diferenças entre a receita e a desp~ 
sa previstas e as efetivamente realizadas, que resultem no 

nao-atendimento dos percentuais -minimos obrigatórios, serão ap~ 
radas e corrigidas no ultimo trimestre do exercicio e, ainda 
havendo ao seu t~rmino diferença, esta serã compensada no exer 

clcio seguinte. 

Art. 59 - Para efeito do 
to estabelecido no § 49 do art. 176 

cumprimento do precel 
da Constituição Federal, 

não serão computadas as apl i caçoes de recei tas ori undas de co.!'! 

tribuições ou tributos que não sejam propriamente ditos, esp~ 

cia1mente as referentes ao Fundo de Investimento Social 

FINSOCIAL e ao sa1ãrio-educação. 

Art. 69 - Os recursos previstos no caput do art. 

19 desta Lei destinar-se-ão ao ensino de todos os graus reg~ 

lar ou mini~trado pela via supletiva amplamente considerada, 

ai incluldas a educação prê-escolar, a educação de excepcl~ 

> 
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nais e a pôs-graduação. 

§ 19 - Consideram-se despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino todas as que se façam , ~entro ou fo 
ra das instituições de ensino, com vista ao disposto neste ar 
tigo, desde que as correspondentes atividades estejam abrangi 
das na legislação de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

e sejam supervisionadas pelos competentes sistemas de ensino 
ou ainda as que: 

a) resultem da manutenção dos col~gios milita 
res de 19 e 29 graus; 

b) r e sul tem em b e n sou s e r v i ç os que s e i n te 9 r em 
nas programações de ensino; 

c) consistam em levantamentos estatlsticos, es 
tudos e pesquisas, levados a efeito pelas instituições de en 

- -sino ou por outros orgaos 
puamente ao aprimoramento 
do ensino; 

e entidades, 
da qualidade 

desde que visem preci 
- -e a expansao racional 

d) correspondam ã amortizacão e ao custeio de 
operaçoes de cr~ditodestinados ao financiamento de program~ 

çoes de ensino, nos termos do corpo deste parâgrafo e sua all 
nea b; 

e) importem em concessão de bolsas de estudo; 

f) assumam a forma de atividades-meio de esta 
belecimento de normas, gestão, supervisão, controle, fiscali 

zação e outras, necessârias ao regular funcionamento dos siste 
mas de ensino; 

g) decorram da manutenção de pessoal inativo, 
estatutãrio, originãrio das instituições de ensino, em razao 
de aposentadoria. 

. , 
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§ 29 - Não s e c o n s i d e r a m de s p e s a s com a ma nu t e n 
-çao e o desenvolvimento do ensino: 

a) as efetuadas com pesqui sa quando não vi ncul a 

d a e s t a a o e n s 1 n o ou, q u a n d o e f e t i va d a f o r a dos s i s tem a s de e n 

sino, não vise, precipuamente, ao aprimoramento da qualidade 
-. -e a expansao racional do ensino; 

-çoes privadas, de 

b) as que se traduzam em 

car~te)' assistencial 

subvençoes 

ou cultural; 

a institui 

c) as que se destinem à formação especlfica de 

quadros para a administração publica, sejam civis, militares 

ou diplom~ticos. 

Art. 79 - Os õrgãos e entidades integrantes dos 

si s tem a s de p 1 a n e j a me n t o e o r ç a me n to de tal h a r ã o seus p t' o g r a mas 

de trabalho, de modo que as ações, definidas nesta Lei como de 

manutenção e desenvolvimento do ensino, sejam identificadas em 

seus aspectos operacionais, a n;vel de subprojeto e subativida 

de orçament~rios, par'a efeito de consi deração nas fases da el a 

boracão e execução do orçamento . 

Art. 89 - Os õrgaos centrais dos sistemas de pl~ 

nejamento e orçamento e de . administração financeira, contabi 

lidade e auditoria, 

canismos e meios de 

dos que visem a dar 

ta Lei. 

em sua s ~ r e a s d e a tua c ã o, e s ta bel e c e r ã o me - -
gerenciar, controlar e aDurar os resulta 

cumprimento às determinaçoes expressas nes 

Art. 99 - A prestação de assistência técnica e 

financeira, prevista no § 19 do art. 177 da Constituição Fede 

ral, ficar~ condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados 
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e pelo Distrito Federal do disposto nesta Lei, sem prejuIzo de 

outras cominações legais. 

Art. 10 - No primeiro ano da aplicação desta 

L e i, d e ver ã o a Uni a o, o s E s ta dos, o Di s t r i t o F e d e r a 1 e os M uni 

cIpios, por seu Poder Executivo, ajustar os respectivos orça 

mentos ãs normas aqui fixadas. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

ri o . 

1649 da 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrã 

Brasllia, em 

Independência e 979 

24 de 

da Republica. 

/ 

julho de 1 985; 

, > 
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Dispõe sobre a execução do § 49 do art. 
176 da Constituição Federal e dã outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Anualmente, a União aplicarã nunca menos 
de 13% (treze por cento), e os Estados, o Distrito Federal e os Municl­
pios 25% (vinte e cinco por cento), no mlnimo, da receita resultante de 
impostos, na manutenção e no desenvolvimento do ensino (§ 49 do art. 
176 da Constituição Federal). 

Art. 29 - Os recursos destinados ã manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, resultantes da aplicação dos percentuais es­
tabelecidos no § 49 do art. 176 da Constituição Federal, visam a assegu 
rar preferencialmente o cumprimento do preceito da escolarização obriga 
tõria e garantir: 

a) as mais amplas oportunidades educacionais, propor 
cionando-se a todos o acesso ã escola e a permanência nos estudos; -

b) a melhoria crescente da qualidade do ensino; 

c) o desenvolvimento da pesquisa educacional; 

-d) o aperfeiçoamento dos recursos humanos 
rlOS ã manutenção e ao desenvolvimento do ensino; 

necessa-

e) o progresso quantitativo e qualitativo dos ser-
viços de educação; 

seus beneflcios. 
f) o estlmulo ã educação e a justa distribuição de 

Art. 39 - A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municlpios deverão aplicar, no ensino de 19 grau, crescentes percen-
t~ais de participação nos recursos de que trata o caput do artigo ante­
r1 or. 

GER. 20.01.0057.2 - (AGO/ 84) 
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Art. 49 - Os recursos mencionados no art. 19 desta 
lei originar-se-ão: 

a) na União, da receita de impostos que venha a ar-
recadar; 

b) nos Estados e no Distrito Federal, da receita de 
impostos que venham a arrecadar, assim como da que lhes seja transferi­
da pela União, por força de mandamento constitucional; 

c) nos Municlpios, da receita de impostos que venham 
a arrecadar, assim como da que lhes seja transferida pela União e pelos 
Estados, por força dos respectivos mandamentos constitucionais. 

§ 19 - Para os fins previstos neste artigo, excluir­
-se-ão das receitas arrecadadas pela União e pelos Estados e do calculo 
dos respectivos percentuais de aplicação as parcelas dos recursos que 
hajam transferido aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municlpios,por 
força das disposições constitucionais. 

§ 29 - Considerar-se-ão excluldas das receitas de im 
postos mencionados no caput deste arti go: 

a) as operações de credito por antecipação de recei­
ta orçamentaria de impostos; 

b) as entradas compensatórias, no ativo e passivo fi 
nanceiros, quando relativas ã receita de impostos. 

§ 39 - Para fixação dos valores correspondentes aos 
mlnimos estabelecidos no art. 19 desta lei, considerar-se-a a receita 
estimada na Lei do Orçamento Anual, ajustada, quando for o caso, por 
lei que autorizar a abertura de creditos adicionais com base no even­
tual excesso de arrecadação. 

§ 49 - As diferenças entre a receita e a despesa pre 
vistas e as efetivamente realizadas, que resultem no não-atendimento 
dos percentuais mlnimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas no ul 
timo trimestre do exerclcio e, ainda havendo ao seu termino diferença~ 
esta sera compensada no exerclcio seguinte. 

Art. 59 - Para efeito do cumprimento do preceito es­
tabelecido no § 49 do art. 176 da Constituição Federal, não serão compu 
tadas as aplicações de receitas oriundas de contriubições ou tributos 

GER. 20.01.0057.2 - (AGO/ 84) 
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que não sejam proporiamente ditos, especialmente as referentes ao Fundo 
de Investimento Social - FINSOCIAL e ao salãrio-educação. 

Art. 69 - Os recursos previstos no caput do art. 19 
desta lei destinar-se-ão ao ensino de todos os graus, regular ou minis­
trado pela via supletiva amplamente considerada, ai incluidas a educa­
ção pre-escolar, a educação de excepcionais e a pés-graduação. 

§ 19 - Consideram-se despesas com manutenção e desen 
volvimento do ensino todas as que se façam, dentro ou fora das institul 
ções de ensino, com vista ao disposto neste artigo, desde que as corres 
pondentes at i vidades estejam abrangidas na legislação de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional e sejam supervisionadas pelos competentes 
sistemas de ensino ou ainda as que: 

a) resultem da manutenção dos colegios militares de 
19 e 29 graus; 

_ b) resultem em bens ou serviços que se integrem nas 
programaçoes de ensino; 

c) consistam em levantamentos estatisticos, estudos 
e pes9ui~as, levados a efeito pelas instituições de ensino ou por ou­
tros orgaos e entidades, desde que visem precipuamente ao aprimoramento 
da qualidade e ã expansão racional do ensino; 

d) correspondam ã amortização e ao custeio de opera­
ções de credito destinados ao Financiamento de programações de ensino, 
nos termos do corpo deste parãgrafo e sua alinea ~; 

e) importem em concessão de bolsas de estudo; 

f) assumam a forma de atividades-meio de estabeleci­
mento de normas, gestão, supervisão, controle, fiscalização e outras, 
necessãrias ao regular funcionamento dos sistemas de ensino; 

g) decorram da manutenção de pessoal inativo, estatu 
tãrio, originãrio das instituições de ensino, em razão de aposentado~ 
ria. 

§ 29 - Não se consideram despesas com a manutenção e 
o desenvolvimento do ensino: 

a) as efetuadas com pesquisa quando -nao vinculada 

GER . 20.0 1.0057.2 - (AGOj 84) 
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esta ao ensino ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, não vi 
se, precipuamente. ao aprimoramento da qualidade e à expansão racionaT 
do ensino; 

instituições b) as que se traduzam em subvenções a 
privadas, de carãter assistencial ou cultural; 

c) as que se destinem à formação especifica de qua­
dros para a administração publica, sejam civis, militares ou diplomãti-
coso 

Art. 79 - Os órgãos e entidades integrantes dos sis­
temas de planejamento e orçamento detalharão seus programas de traba­
lho, de modo que as ações, definidas nesta lei como de manutenção e de­
senvolvimento do ensino, sejam identificadas em seus aspectos operacio­
nais, a nivel de subprojeto e subatividade orçamentãrios, para efeito 
de consideração nas fases da elaboração e execução do orçamento. 

Art. 89 - Os ór9ãos centrais dos sistemas de planej~ 
mento e orçamento e de administraçao financeira, contabilidade e audito 
ria, em suas ãreas de atuação, estabelecerão mecanismos e meios de ge~ 
renciar, controlar e apurar os resultados que visem a dar cumprimento 
às determinações expressas nesta lei. 

Art. 99 - A prestação de assistência tecnica e finan 
ceira, prevista no § 19 do art. 177 da Constituição Federal, ficarã con 
dicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados e pelo Distrito FederaT 
do disposto nesta lei, sem prejuizo de outras cominações legais. 

Art. 10 - No primeiro ano da aplicação desta lei, de 
verão a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, por seu 
Poder Executivo, ajustar os respectivos orçamentos às normas aqui fixa­
das. 

blicação. 
Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTA OS, em ot~ de junho de 1985. 

GER. 20 .01.0057.2 - (AGO/ 84) 
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Em 4 de julho de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

1"1 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da Repúbli 

ca, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição 

Federal, o Projeto de Lei (n9 4.504-B/84, na Câmara dos Depu­

tados, e 57/85, no Senado) que "dispõe sobre a execução do § 

49 do art. 176 da Constituição Federal e dá outras providênci~". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin 

ta consideração . 

---
./ 

SENADORA EUN MICHILES 

l~ Secretária, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS. 



PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~ /07 /85. Ao Senhor Secretário-Geral 

da Mesa. 

Deputado H 

Primeiro 
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